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PREGÃO ELETRÔNICO 003/2025. 

PROCESSO Nº 033/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 - FMS  Data de Abertura: 19/05/2025 às 10:00 

no sítio:bnc.com.br 

Unidade Contratante: 

SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULOS NOVOS (zero Km), DO TIPO AMBULÂNCIA FURGONETA, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DE SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA E O FUNDO DE SAÚDE do Município de 

Salgadinho-PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência 

e seus anexos 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 289,529,24 (duzentos e oitenta e nove mil quinhentose vinte e nove reais e vinte e quatro 

centavos). 

 

Registro de Preços? 

Vistoria Modo de Disputa Critério de 

Julgamento 

NÃO NÃO ABERTO MENOR PREÇO 

Lic. Exclusiva 

ME/EPP? 

Reserv. Cota 

ME/EPP? 

Exige Amostra/ Dem.? Fundamento 

Legal 

NÃO NÃO NÃO Lei: Nº 14.133/21 

Recebimento de propostas: 

Início: 0 9 /05/2025                                                                        Término:19/05/2025 às 09:45  

Limite para impugnação: 

Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
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PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO 

ATÉ 30 HORAS APÓS A CONVOCAÇÃO REALIZADA PELO AGENTE DE CONTRATAÇAO. 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÕES 

13/06/2025 00:00 13/06/2025 00:0 

OBSERVAÇÕES GERAIS: A DISPUTA DAR-SE-Á PELO MODO ABERTO E OS LANCES 

DEVERÃO RESPEITAR O INTERVALO MÍNIMO DE R$ 0,01 (UM CENTAVO DE REAL) PARA 

TODOS OS ITENS, NOS TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
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EDITAL Nº 004/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº004/2025-FMS  

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº 0033/2025. 

 

1- PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE SALGADINHO- PE, através da SECRETARIA DE SAÚDE e 

FUNDO DE SAÚDE, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico com critério de julgamento menor preço por item, O MUNICIPIO DE 

SALGADINHO- PE, através da SECRETARIA DE SAÚDE e FUNDO DE SAÚDE, 

torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de 

julgamento menor preço por item, A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS (zero Km), 

DO TIPO AMBULÂNCIA FURGONETA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 

SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA E O FUNDO DE SAÚDE do Município de 

Salgadinho-PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

termo de referência e seus anexos, conforme especificações, quantidades estimadas 

e exigências estabelecidas no Termo de Referência deste edital, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, a ser realizado por meio da utilização da 

plataforma BNC (Banco Nacional de Compras), nos termos da Lei Nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital, a realizar-se no local e horário a seguir: 
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RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:    19/06/2025, às 10:00 horas 

 

 FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  09/06/2025, às 09H45 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS:  09/06/2025, às 10:00 horas.  

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:   1906/2025 às 10:00 horas.  

 

LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – SISTEMA ELETRÔNICO 

UTILIZADO BNC www.bnc.org.br; 

 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.  

 

OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão 

adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as 

disposições em contrário. 

 

2. DO OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa 

para administração PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO (zero Km), DO TIPO 

AMBULÂNCIA FURGONETA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE SERVIÇOS 

JUNTO A SECRETARIA E O FUNDO DE SAÚDE do Município de Salgadinho-PE, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência 

e seus anexos.  

 

 

http://www.bnc.org.br/
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1.2 DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

AQUISIÇÃO DE 2 VEÍCULOS AUTOMOTORES ZERO QUILÔMETRO (SEM USO 

ANTERIOR), ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO. TIPO 

FURGONETA VEÍCULO ORIGINAL DE FÁBRICA, ZERO QUILÔMETRO, 

MODELO/FABRICAÇÃO 2025/2025, MOTOR FLEX - COM AR CONDICONADO, 

MOTOR DE 1.3, NA COR BRANCA (PINTURA SÓLIDA), COM 03 PORTAS, SENDO 

02 PORTAS DIANTEIRAS E 01 TRASEIRA TIPO FOLHA DUPLA, POTÊNCIA DE 

98CV (GASOLINA) E 107CV (ÁLCOOL), COM 04 CILINDROS, 05 MARCHAS A 

FRENTE E 01 A RÉ, COMBUSTÍVEL – GASOLINA E ÁLCOOL, DIREÇÃO 

ELÉTRICA, COM APOIOS DE CABEÇA COM REGULAGEM DE ALTURA, BANCOS 

RECLINÁVEIS, BARRA DE PROTEÇÃO NAS PORTAS, CINTOS DE SEGURANÇA 

DIANTEIROS DE 3 PONTOS COM REGULAGEM DE ALTURA, INDICADOR 

GRADUAL DE TEMPERATURA DA ÁGUA, INDICADOR GRADUAL DO NÍVEL DE 

COMBUSTÍVEL, LIMPADOR E LAVADOR DO VIDRO DIANTEIRO COM 

INTERMITÊNCIA, PORTA LUVAS E PORTA OBJETOS, ADEQUADO PARA 

AMBULÂNCIA DO TIPO A (SIMPLES REMOÇÃO: SINALIZADOR 

ACÚSTICO/VISUAL EM LED COM SIRENE DE 01 TOM, MACA TUBULAR COM 

ARTICULAÇÃO DA CABECEIRA, BANCO LATERAL PARA 02 ACOMPANHANTES, 

SUPORTE PARA SORO, PLASMA E CILINDRO DE OXIGÊNIO, ARMÁRIO PARA 

MEDICAMENTOS, DIVISÓRIA COM JANELA DE COMUNICAÇÃO ENTRE OS 

COMPARTIMENTOS MOTORISTA E PACIENTE, ADESIVAÇÃO PADRÃO 

AMBULÂNCIA). GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES. 

 

1.3 Havendo qualquer divergência entre as especificações constantes do Sistema 

https://bnc.org.br/. e os presentes neste edital, prevalecerão as especificações do 

edital. 

 

1.4 DA PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO 

 

São partes integrantes da presente licitação os seguintes órgãos: 

http://www.bnc.org.br/


 
 
 
 
 

 

 
Salgadinho.pe.gov.br 

 
Rua Antônio Gomes de Moura, s/n, Centro, Salgadinho/PE, CEP 55675-000 

Atendimento de segunda à sexta das 08:00 às 13:00 
Telefone: (81) 3654.1109 Email:ouvidoria@salgadinho.pe.gov.br 

CNPJ 11.097.367/0001-91 

1.4.1 ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

2.1 A licitação será realizada por ITEM, e o critério de julgamento adotado será o 

de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 

no Portal - Bolsa Nacional de Compras – BNC - https://bnc.org.br/ 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

4.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 

proibição constar expressamente do edital de licitação; 

4.3.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

https://bnc.org.br/
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exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 

às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

4.3.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, 

III, § 4º, da Lei 

n. 14.133/2021; 

4.3.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, na forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

4.3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

4.3.8. O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

4.3.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
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anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

 

4.4.8. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.9. que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 



 
 
 
 
 

 

 
Salgadinho.pe.gov.br 

 
Rua Antônio Gomes de Moura, s/n, Centro, Salgadinho/PE, CEP 55675-000 

Atendimento de segunda à sexta das 08:00 às 13:00 
Telefone: (81) 3654.1109 Email:ouvidoria@salgadinho.pe.gov.br 

CNPJ 11.097.367/0001-91 

documentação. 

5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 

acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

5.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

licitante vencedor, o qual será convocado em campo próprio do sistema. 

5.9. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 

30 (trinta) minutos para envio dos documentos de habilitação. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
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prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
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exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
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Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a vinte minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Bolsa 

Nacional de Compras – BNC - https://bnc.org.br/, quando serão divulgadas data e hora 

para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

https://bnc.org.br/
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mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será: 

7.26.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstas nesta Lei; 

7.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento específico; 

7.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle; 

7.26.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será 

assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

7.26.6. empresas estabelecidas no território no território do Estado em 

que este se localize; 

7.26.7. empresas brasileiras; 

 

7.26.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.26.9. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
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apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

02 (DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação no edital, e verificará a habilitação do 

licitante conforme disposições deste edital, 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto 

menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
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poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no 

prazo de 02 (DUAS) horas sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, 

sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 

meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em 

primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 

ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
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no Termo de Referência. 

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 

como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão 

ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor 

classificado será convocado via chat para apresentar os documentos de habilitação no 

prazo de até 30 (trinta) minutos, os quais deverão ser enviados via sistema Portal- 

Bolsa Nacional de Compras – BNC - https://bnc.org.br/ 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.3. Possuir Cadastro do Portal- Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – Bolsa 

Nacional de Compras – BNC - https://bnc.org.br/ 

9.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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9.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.13. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC - https://bnc.org.br/, 

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômico- financeira e habilitação técnica. 

9.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC - https://bnc.org.br/, para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhálos, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

9.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.20. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.21. Habilitação jurídica: 

 

9.21.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão 

apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua 

sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o 

respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores 

alterações, se houver; 

9.21.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão 

apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes 

em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova 

da diretoria em exercício; 

9.21.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão 

apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais 

em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 

9.21.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis; 

9.21.5. Para as sociedades empresárias: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.21.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

 

9.22. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) INSCRIÇÃO ESTADUAL - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
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e compatível com o objeto contratual; 

c) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAIS - Prova de regularidade com a 

Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com 

efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, 

abrangendo inclusive a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros; 

d) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS - Prova de regularidade 

para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; 

e) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS - Prova de regularidade 

para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante e a do município 

promotor da licitação; 

f) CERTIDÃO REGULARIDADE RELATIVA AO FGTS - Prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 

Regularidade do FGTS; 

g) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA - Prova de inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) obtida no site: www.tst.jus.br/certidao1, ou certidão 

positiva com efeitos de negativa acompanhado das respectivas certidões da pessoa 

física/sócio administrador (a) da empresa licitante. Prova de inexistência de ações 

trabalhista perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa do Tribunal Regional do Trabalho do Estado relativo ao domicílio ou sede do 

licitante; acompanhado das respectivas certidões da pessoa física/sócio administrador 

(a) da empresa licitante. 

9.22.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.23. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.23.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

http://www.tst.jus.br/certidao1
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9.23.2.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial do 

Estado que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. A comprovação da boa situação financeira 

que se trata este item será apurada mediante a obtenção do índice de liquidez geral 

maior ou igual a 01(um), devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 

balanço, cuja apuração dar- se-á através das seguintes fórmulas: 

Índice de Liquidez Geral - ILG, maior ou igual a 1: LG = AC + RLP 

PC + ELP 

Índice de Solvência Geral - ISG, maior ou igual a 1: ISG = AT 

PC + ELP 

 

Índice de Liquidez Corrente - ILC, maior ou igual a 1: ILC = AC 

PC 

Índice de Endividamento Geral - IEG, menor ou igual a 1: IEG = PC + ELP 

AT 

Onde: 

AC= Ativo Circulante PC= Passivo Circulante 

ELP= Exigível a Longo Prazo AT= Ativo Total 

LRP = Realizável a Longo Prazo 

9.23.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 

critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.23.4. As empresas constituídas no ano em exercício independente de sua 

forma societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de 

Abertura. 

9.24. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.24.1. Pelo menos um Atestado(s) de Capacidade Técnica que 

comprove(m) a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
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características com o objeto desta licitação, fornecido(s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, com firma reconhecida da sua assinatura, tratando-se de 

pessoa de direito privado, que comprove(m) o fornecimento satisfatório dos produtos 

objeto desta licitação, devendo, esse(s) atestado(s), conter(em), no mínimo, a 

identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado, 

identificação do licitante, descrição clara dos produtos/materiais fornecidos, sendo 

que, as informações que não constarem dos respectivos atestados poderão ser 

complementadas por meio cópia autenticada de instrumento de contrato ou nota fiscal; 

9.24.2. Alvará de funcionamento expedido pelo corpo de bombeiros; 

9.25. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

do edital. 

9.25.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

9.26. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.27. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.28. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
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9.29. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

9.30. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.31. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 30 TRINTA) minutos a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Cabe recurso em face de: 

11.1.1. julgamento das propostas; 

 

11.1.2. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

11.1.3. anulação ou revogação da licitação. 

11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou 

inabilitação de licitante serão observadas as seguintes disposições: 

11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias 

úteis será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 

da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento; 

11.2.2. A apreciação se dará em fase única. 

11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo 

próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recurso. 

11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a 

adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, 

fundada em mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 

11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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11.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar 

as razões do recurso em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, 

também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a partir do término do 

prazo do recorrente. 

11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões 

ou contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a 

partir do encerramento da fase de lances. 

11.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo 

pregoeiro serão a ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos 

não suscetíveis de aproveitamento. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 
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de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC - https://bnc.org.br/, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 

a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de 

seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

https://bnc.org.br/
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15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

edital e seus anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são 

aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

publicação, podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 

14.133/2021. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, 

sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) 

meses a partir da data do orçamento estimado. 

16.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 

anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um 

ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M 
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(Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação 

da proposta. 

16.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de 

valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia 

imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, 

sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com 

a vigência do contrato. 

16.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da 

parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo 

período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a 

existência jurídica do contrato. 

16.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, 

Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e 

requerimento expresso do Contratado. 

 

16.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo 

todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto 

contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

17. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

17.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 

mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição. 
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17.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

17.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência. 

17.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-

lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

17.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 

prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do 

contrato. 

17.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados. 

17.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

17.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

17.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e 

o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada 

a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

 

17.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime 

de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente 

pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se 

comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado. 
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17.6.3. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas 

pelo contratado, a Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, 

poderá, entre outras medidas: 

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura 

para verbas rescisórias inadimplidas; 

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações 

trabalhistas vencidas relativas ao contrato; 

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas 

trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a 

ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que 

participarem da execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao 

contratado somente na ocorrência do fato gerador. 

17.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III 

do § 3º deste artigo são absolutamente impenhoráveis. 

17.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o 

disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

17.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, o contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 

17.6.7.  

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. São obrigações da contratante: 

18.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

e produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato 

e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

18.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
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corrigido; 

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

 

18.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

18.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

18.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

18.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

18.2.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula 

correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade 

estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 

observância aos prazos estipulados. 

18.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de referência e sua proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca. 

18.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 

8.078, de 1990); substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 

neste Termo de referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

18.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

18.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
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exigidas na licitação; 

18.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

18.2.7. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que 

apresentou a documentação na fase de habilitação. 

18.2.8. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor 

técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas 

e especificações técnicas correspondentes. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O fornecimento será realizado mensalmente, de acordo com a demanda da 

Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Saúde. 

19.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

19.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

19.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

19.4.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á´ após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
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pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

19.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma 

do art. 9º da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de 

documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de 

regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso 

de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

19.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

19.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

I. - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. - dar causa à inexecução total do contrato; 

 

IV. - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI. - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
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sem motivo justificado; 

VIII. - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

X. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

20.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 

Lei as seguintes sanções: 

I.- advertência; II.- multa; 

III.- impedimento de licitar e contratar; 

IV.- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

V. Na aplicação das sanções serão considerados: 

VI.- a natureza e a gravidade da infração cometida; VII.- as peculiaridades do caso 

concreto; 

VIII.- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IX.- os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

X.- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

20.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

20.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do 

contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

14.133/2021. 

20.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
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no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de 

Salgadinho - PE, GO, pelo prazo de 3 (três) anos. 

20.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 

X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 

16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será 

precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 

prefeito municipal. 

20.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

20.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

20.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

20.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste 

termo, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

20.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 



 
 
 
 
 

 

 
Salgadinho.pe.gov.br 

 
Rua Antônio Gomes de Moura, s/n, Centro, Salgadinho/PE, CEP 55675-000 

Atendimento de segunda à sexta das 08:00 às 13:00 
Telefone: (81) 3654.1109 Email:ouvidoria@salgadinho.pe.gov.br 

CNPJ 11.097.367/0001-91 

produzir. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A  IMPUGNAÇÃO  DEVERÁ  ser  realizada  EXCLUSIVAMENTE  por  

FORMA ELETRÔNICA no sistema Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC - 

https://bnc.org.br/. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir 

sobre a impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados 

ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, em campo próprio do Sistema Bolsa Nacional de Compras – BNC - 

https://bnc.org.br/, no endereço eletrônico licita.salgadinho@gmail.com. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem 

como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 

licita.salgadinho@gmail.com, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

21.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
https://buritidegoias.go.gov.br/
https://buritidegoias.go.gov.br/
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respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pela proponente. 

21.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada 

por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou 

procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e 

suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar 

o Edital). 

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- ART. 92,VIII) 

 

22.1. Os recursos para pagamento das despesas advindas desta contratação serão 

alocados neste exercício, à conta da contratante, na seguinte classificação 

orçamentária: 

02 - PODER EXECUTIVO 

0214 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0012.1206.0000 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS E 

MATERIAIS PERMANENTES 

10.302.0012.2214.0000 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
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ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Bolsa 

Nacional de Compras – BNC - https://bnc.org.br/e, também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no Portal da Transparência da licita.salgadinho@gmail.com. 

 

 

21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

20.22. ANEXO I- ETP  

 

20.23.1 ANEXO I - Termo de Referência e Anexos; 

 

20.24 ANEXO II – Modelo de proposta; 

https://bnc.org.br/
https://buritidegoias.go.gov.br/
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20.25 ANEXO III– Modelos de Declarações; 

 

20.25 ANEXO IV - Minuta de Contrato. 

 

Salgadinho-PE, 29 de maio de 2025. 

 

______________________________ 

JOSÉ DIONÍSIO DA SILVA 

Secretário de Saúde e 

=Ordenadora de Despesas= 
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ANEXO I – ETP- ESTUDOO TÉCNICO PRELIMINAR- ART. 18, §1º  

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar, onde será avaliada a 

viabilidade da pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais 

que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, 

quando for considerada viável. 

 

A necessidade de 2 (dois) veículos AUTOMOTORES ZERO QUILÔMETRO (SEM 

USO ANTERIOR), ADAPTADO PARAAMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO. TIPO 

FURGONETA VEÍCULO ORIGINAL DEFÁBRICA, ZERO QUILÔMETRO, com 

especificações que atendam aos requisitos de robustez, durabilidade e capacidade de 

carga, é motivada pelo amplo espectro de atividades realizadas pelo Fundo de Saúde, 

que demandam a frequente movimentação de pessoal.  

 

Além disso, o veículo deve proporcionar segurança e confiabilidade nas diversas 

condições de uso enfrentadas, incluindo deslocamentos por estradas não 

pavimentadas e de difícil acesso. 

 

Este Estudo busca, portanto, caracterizar o interesse público envolvido e definir a 

melhor solução para atendimento dessa necessidade, especialmente os de eficiência 

e economicidade. Assim, buscará alcançar a maneira mais viável e segura para o 

atendimento da demanda apresentada, pautando-se nos princípios que regem as 

contratações públicas. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

Unidade Requisitante: Fundo Municipal de Saúde – FMS 

Responsável pela 

Demanda: 

JOSÉ DIONÍSIO DA SILVA 
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E-

mail: 

 Telefone:  

 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO- Ref.: Lei Federal nº 14.133/2021, 

art. 18, § 1º, I. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde - FMS do município de Salgadinho-PE, desempenha 

um papel vital no desenvolvimento e implementação de políticas públicas destinadas 

a promover melhorias substanciais na qualidade de vida dos seus cidadãos. Para 

cumprir eficazmente com suas funções administrativas e estratégicas, há uma 

demanda premente pela aquisição de veículos, veículos AUTOMOTORES ZERO 

QUILÔMETRO (SEM USO ANTERIOR), ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE 

SIMPLES REMOÇÃO. TIPO FURGONETA, que será utilizado para fortalecer as 

atividades de campo essenciais à execução dos projetos da Secretaria-FMS.  

 

A presente contratação tem por objetivo principal atentando-se a necessidade na 

implantação da frota de veículos, propondo auxiliar na execução das ações do Fundo 

Municipal de Saúde, facilitando a locomoção dos servidores/funcionários para auxiliar 

na realização das atividades diárias. Ainda, há necessidade de movimentação dos 

gestores em viagens contínuas pelo Município em prol do interesse público, tendo em 

vista que não possui veículos próprios para atender com satisfação as necessidades 

existentes. 

 

A Administração atual do Município possui o comprometimento de melhorar a 

qualidade no translado dos servidores/funcionários na sua missão institucional, os 

veículos a ser adquiridos se fazem necessário, visto que, a Secretaria de Saúde de 

Salgadinho-PE, realiza diariamente diversos tipos de serviços por vários setores com 

o objetivo de promover a saúde, campanhas, visitas nas unidades de saúde, em 

domicílio, transportando agentes da saúde, promovendo aos munícipes melhorar a 

qualidade de vida com acesso à saúde, colocando a disposição dos profissionais da 
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saúde – médicos, enfermeiros, técnicos em enfermagem, veículos próprios nas 

Unidades Básicas de Saúde e Hospital Central. 

 

A necessidade na aquisição dos veículos para implantação de uma frota própria, 

elevando a segurança para gestores, usuários, colaboradores e demais agentes 

municipais, com foco contínuo na melhoria da qualidade, produção e ampliação dos 

serviços ofertados, possibilitando um melhor acesso à saúde e proporcionando melhor 

qualidade nos atendimentos dos profissionais e especialmente dos usuários do 

sistema de saúde municipal, seja da zona urbana ou rural. 

 

A contratação se fundamenta não apenas pela ausência de um meio de transporte 

adequado - próprio que atenda às necessidades atuais e futuras do Fundo Municipal 

de Saúde e as UBS, mas também pela busca de otimização da gestão pública, 

racionalização de custos e maior eficiência na entrega de resultados para a 

população. Além disso, a aquisição desse veículo alinha-se aos objetivos do município 

de promover ações inclusiva e equitativa, garantindo que todas as áreas, 

especialmente as mais isoladas, receba as devidas atenções necessárias para 

melhorar o atendimento aos mais necessitados pelos profissionais da saúde. 

 

Trata-se a motivação na aquisição veículo leve (sem condutor) para atender as 

necessidades cotidiana, pois, são serviços essenciais, contínuos e ininterruptos, não 

podendo, portanto, sofrer descontinuidade dos serviços básicos do atendimento da 

Saúde por falta de veículos ou terceirização. 

 

A contratação por meio de aquisição se torna mais vantajosa para a Administração 

Pública pelo fator econômico, já que o Fundo municipal disponibilizará veículos 24 

horas. Tendo em vista que esta municipalidade não dispõe de uma frota de veículo 

próprio suficiente para suprir as demandas necessárias do Fundo de Saúde e das 

UBS. É possível observar que a contratação visa oferecer e promover o bom 

atendimento na demanda dos munícipes quanto às ações e atividades dos 

profissionais da saúde. 
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Portanto, todas as especificações técnicas serão contidas em documento específico 

estabelecido em função da disponibilidade e performance, devido à natureza segura 

e estável que a contratação deverá proporcionar. 

 

Através desta contratação será possível disponibilizar veículos para atendimento e 

proporcionar mais qualidade de vida para os usuários do sistema de saúde e dos 

profissionais, tendo em vista, a estrutura mínima de veículos disponível para 

locomoção. 

 

2- DO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO- Ref.: Lei Federal nº 14.133, 

art. 18, § 1º, II. 

 

A aquisição pretendida, em bora inexistente quanto ao Plano de Contratação Anual, 

encontra-se alinhada com a Lei Orçamentária Anual do Município, bem como com o 

Quadro de Detalhamento de Despesas, conforme Declaração Orçamentária, 

expedida pela Contabilidade, sendo a mesma custeada por meio da dotação 

especificada. 

 

3- DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO- Ref.: Lei Federal nº 14.133/2021, 

art. 18, § 1º, III 

 

No processo de desenvolvimento deste Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

compreende-se que a definição precisa e detalhada dos requisitos da contratação é 

fundamental para a escolha eficiente e eficaz da solução a ser adotada. Estes 

requisitos, além de refletirem as necessidades específicas do Fundo de Saúde do 

município de Salgadinho-PE, devem estar alinhados com práticas de sustentabilidade, 

obedecendo às legislações e regulamentações aplicáveis, e assegurar padrões 

mínimos de qualidade e desempenho, conforme estabelecido na Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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Os veículos deverão atender as Normas Técnicas e de Segurança, sendo a empresa 

contratada responsável por assegurar que todos os bens adquiridos atendam às 

normas técnicas e de segurança vigentes para produtos destinados à locomoção dos 

servidores/funcionários da saúde, conforme estabelecido pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT) e demais órgãos reguladores – CONTRAN, 

PROCONVE, CONAMA, DETRANS pertinente a cada Estado. Isso inclui a verificação 

da resistência, durabilidade, estabilidade e segurança dos veículos, emplacamentos, 

garantindo a integridade física dos usuários. 

 

A empresa deve garantir a qualidade dos veículos fornecidos, assegurando que estes 

estejam livres de defeitos de fabricação e em perfeitas condições de funcionamento e 

de qualquer irregularidade identificada dos bens deve ser prontamente comunicada à 

contratante, e as medidas corretivas necessárias devem ser tomadas de acordo com 

o estabelecido no contrato. 

 

Os Veículos deverão ser entregues no prazo estipulado, de acordo com as 

especificações e quantidades estabelecidas. A entrega deve ser realizada no local 

indicado pela Secretaria Municipal de Saúde – FMS do município de Salgadinho-PE, 

seguindo os procedimentos logísticos e de segurança necessários para garantir a 

integridade dos veículos durante o transporte. 

 

Deverá ser fornecida toda a documentação técnica e fiscal regulamentado para 

utilização - locomoção relacionada aos veículos adquiridos, incluindo: manuais de 

instruções, certificados de garantia, notas fiscais, emplacamento e demais 

regularização necessárias. Além disso, a contratada deve garantir a cobertura de 

garantia dos veículos pelo período 12 (doze) meses, bem como fornecer suporte 

técnico e assistência pós-venda conforme necessário, em até 150 (cento cinquenta) 

quilômetros da sede da Contratante. 
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É indispensável que o fornecedor esteja regular perante os órgãos Fiscal e 

Trabalhista, apresentando toda a documentação necessária para a contratação, 

conforme exigido pela legislação aplicável. 

 

4- DO QUANTITATIVO ESTIMADO E DAS ESPECIFICAÇÕES DOS 

PRODUTOS- Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, IV 

 

Para a estimativa das quantidades, considerou-se a totalidade das necessidades da 

secretaria municipal de Saúde, bem assim os elementos constantes na projeção da 

razoabilidade deste quantitativo, para que se possa suprir as demandas aqui faladas. 

 

As quantidades a serem adquiridas foram estimadas em função dos recursos 

disponíveis nas resoluções, e ainda pela necessidade da aquisição, obtidos a partir 

de fatos concretos. Foi realizado ainda o levantamento considerando as 

disponibilidades, características e oferta dos veículos. 

 

O quantitativo estimado para a contratação encontra-se na tabela a seguir, onde 

demonstra os itens e quantitativos, sendo considerada a interdependência com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala. 

VEÍCULOS DA SAÚDE PREÇOS MÁXIMO ADMITIDO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS CATMAT UND QUANT PREÇO UNIT. 
PREÇO 

TOTAL 

1 

VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO (SEM USO 

ANTERIOR), ADAPTADO PARAAMBULÂNCIA DE SIMPLES 

REMOÇÃO. TIPO FURGONETA VEÍCULO ORIGINAL DEFÁBRICA, 

ZERO QUILÔMETRO, MODELO/FABRICAÇÃO 2025/2025, 

MOTOR FLEX - COMAR CONDICONADO, MOTOR DE 1.3, NA 

COR BRANCA (PINTURA SÓLIDA), COM 03PORTAS, SENDO 02 

PORTAS DIANTEIRAS E 01 TRASEIRA TIPO FOLHA 

DUPLA,POTÊNCIA DE 98CV (GASOLINA) E 107CV (ÁLCOOL), 

COM 04 CILINDROS, 05 MARCHAS AFRENTE E 01 A RÉ, 

COMBUSTÍVEL – GASOLINA E ÁLCOOL, DIREÇÃO ELÉTRICA, 

COMAPOIOS DE CABEÇA COM REGULAGEM DE ALTURA, 

BANCOS RECLINÁVEIS, BARRA DEPROTEÇÃO NAS PORTAS, 

232731 UNI 2 R$ 144.764,62 
R$ 

289.529,24 
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CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS DE 3 PONTOS 

COMREGULAGEM DE ALTURA, INDICADOR GRADUAL DE 

TEMPERATURA DA ÁGUA,INDICADOR GRADUAL DO NÍVEL DE 

COMBUSTÍVEL, LIMPADOR E LAVADOR DO VIDRODIANTEIRO 

COM INTERMITÊNCIA, PORTA LUVAS E PORTA OBJETOS, 

ADEQUADO PARAAMBULÂNCIA DO TIPO A (SIMPLES 

REMOÇÃO: SINALIZADOR ACÚSTICO/VISUAL EM LEDCOM 

SIRENE DE 01 TOM, MACA TUBULAR COM ARTICULAÇÃO DA 

CABECEIRA, BANCOLATERAL PARA 02 ACOMPANHANTES, 

SUPORTE PARA SORO, PLASMA E CILINDRO DEOXIGÊNIO, 

ARMÁRIO PARA MEDICAMENTOS, DIVISÓRIA COM JANELA 

DECOMUNICAÇÃO ENTRE OS COMPARTIMENTOS MOTORISTA 

E PACIENTE, ADESIVAÇÃOPADRÃO AMBULÂNCIA). GARANTIA 

DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

5- DO LEVANTAMENTO DE MERCADO- Ref.: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 

18, § 1º, V 

 

Este tópico consiste na análise das alternativas possíveis e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a se contratar, que consiste na prospecção 

e análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outra opção: Ser 

consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com 

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações 

que melhor atendam às necessidades da adminisratação. 

 

O objeto pretendido enquadra-se como bem comum, ou seja, que não possui 

características exorbitantes com complexidade elevada para sua especificação e que 

pode facilmente ser encontrado no mercado. Essa característica consolida-se pela 

verificação de outras aquisições realizadas por parte de diversos órgãos que integram 

a administração pública. 

 

Sobre esse prisma, para o atendimento da demanda, qual seja, contar com os veículos 

disponíveis para uso dos servidores/funcionários de forma contínua e permanente, as 
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alternativas para a execução, haveria três (3) possibilidades: a Locação ou Aquisição 

ou serviços transporte privado: 

 

SOLUÇÃO 1: Locação de veículos (com ou sem motorista): A locação dos 

veículos, o serviço consiste na disponibilização de veículos pela empresa contratada, 

a qual se responsabiliza pela manutenção de cada veículo disponibilizado, pela gestão 

da documentação pertinente e pela substituição dos veículos. As desvantagens: O 

veículo não pertence a frota da administração pública; Proibido colocar acessórios e 

plotagem de identificação da administração pública; Custos de acidentes por conta da 

Contratante; Numa possível desistência da locação haverá multa. A modelagem inclui 

franquia mensal e valor por km rodado, ou quilometragem livre. 

 

SOLUÇÃO 2: Aquisição de veículos: Quanto a aquisição dos veículos, essa parece-

nos ser a medida mais adequada para o atendimento da demanda que se apresenta, 

considerando que os veículos poderão contar com garantia técnica durante no mínimo 

1 ano, serão incorporados ao patrimônio do Fundo de Saúde do Município; permitido 

a plotagem e personalização de acordo com a administração pública; Taxas de 

emplacamento por conta da contratada, com todas as taxas e licenciamento inclusas; 

cabendo a responsabilidade futura pela gestão da manutenção periódica dos 

mesmos, reposição de peças e documentação pertinente, o que possibilitará maior 

eficiência e eficácia quanto a disponibilização de uso dos veículos. 

 

SOLUÇÃO 3: Serviço de Transporte Individual Privado de Passageiros: Serviço 

remunerado de transporte de passageiros, não aberto ao público, para a realização 

de viagens individualizadas ou compartilhadas solicitadas exclusivamente por 

Servidores/Funcionários Municipais previamente cadastrados em aplicativos ou 

outras plataformas de comunicação em rede. A contratada seria uma empresa de 

tecnologia que não presta serviços de transporte, mas sim de intermediação. Os 

motoristas parceiros são prestadores de serviço de transporte individual privado. 

Atuam de maneira independente e autônoma e contratam os serviços de 

intermediação digital prestados pela empresa de tecnologia. A operadora apresenta, 
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em geral, modelo de preço dinâmico que pode variar de modo a equilibrar a oferta e 

a demanda em cada momento. Assim, não se determinam preços fixos por quilômetro. 

Os usuários passam a conhecer o preço a praticar no momento da viagem, mediante 

consulta ao aplicativo. Os motoristas cadastrados não são funcionários das empresas 

operadoras, não havendo garantia de que cumpram regras de conduta profissional. 

Portanto, não podem as operadoras, em virtude da falta de ingerência, ser 

responsabilizadas por condutas ilegais eventualmente praticadas pelos motoristas. 

 

Analisando a viabilidade quanto a aquisição dos veículos, para que isso ocorra, há ao 

menos duas opções a ser adotada por parte do Município. A primeira trata da 

aquisição através de procedimento formar na modalidade pregão, preferencialmente 

em sua forma eletrônica. 

 

 A segunda trata da possibilidade de ser procedida adesão de ata de registro de 

preços, estabelece-se a possibilidade de a proposta mais vantajosa numa licitação ser 

aproveitada de outros órgãos e entidades que esteja vigente e que comporte os bens 

desejados. 

 

Ao analisarmos a primeira das possibilidades demonstrada para a aquisição, estamos 

diante da necessidade da formatação de procedimento próprio da administração, 

devendo ser considerado o tempo necessário para a elaboração do instrumento 

convocatório, a contagem de prazos mínimos para a realização da fase de disputa de 

lances, aguardo e verificação dos documentos de habilitação, respeito à fase de 

recursos prazos para assinatura de contratos, dentre outras ocorrências que 

permeiam essa formatação de aquisição. 

 

Quanto à possibilidade da segunda, de ser aderida ata de registro de preços, nos 

deparamos com a possibilidade da realização de procedimento para sua adesão, uma 

vez identificada ata que comporte os itens desejados, que se mostra, na maioria das 

vezes, um processo mais célere e menos dispendioso para o erário. A celeridade é 

obtida através da ausência do cumprimento da fase externa da licitação, já 
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mencionada anteriormente. A economicidade estaria ligada a redução de algumas 

atividades dessa fase externa, atrelado a isso tudo, tem ainda o fornecimento em 

tempo hábil. 

As referências foram obtidas por meio de pesquisa de mercado em sites de 

amplo domínio, proposta de preços, e contratos de realizado em outros Entes da 

Administração Pública, sendo escolhido para compor o preço de referência o menor 

preço unitário obtido entre as cotações. 

 

6- DA ESTIMATIVA DO VALOR- Ref.: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 18, § 

1º, VI 

 

Para composição dos custos foi realizado a estimativa do valor da contratação, 

acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo. Considerando os 

orçamentos encontrados, optou-se pelo uso dos orçamentos pesquisados pelo setor 

competente, que resultou no valor máximo orçado conforme planilha orçamentária 

anexa. Contratações similares feitas pela Administração Pública, concluídas no 

período anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 

de preços. 

 

A partir do quantitativo estudado em atendimento a unidade requisitante e os 

parâmetros obtidos através das pesquisas de preços realizadas no presente estudo, 

que intentaram o valor mais próximo possível do praticado no mercado, cujo valor 

informado foi cotado juntamente com o setor/servidor responsável pela formação de 

preços. 

 

Para a estimativa das quantidades, considerou-se as necessidades frente a 

disponibilidade de recursos. 

 

Após a realização do levantamento de mercado, deve-se consolidar os valores 

estimados da contratação, conforme planilha, anexo.  
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VEÍCULOS DA SAÚDE PREÇOS MÁXIMO ADMITIDO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS CATMAT UND QUANT PREÇO UNIT. 
PREÇO 

TOTAL 

1 

VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO (SEM USO 

ANTERIOR), ADAPTADO PARAAMBULÂNCIA DE SIMPLES 

REMOÇÃO. TIPO FURGONETA VEÍCULO ORIGINAL DEFÁBRICA, 

ZERO QUILÔMETRO, MODELO/FABRICAÇÃO 2025/2025, 

MOTOR FLEX - COMAR CONDICONADO, MOTOR DE 1.3, NA 

COR BRANCA (PINTURA SÓLIDA), COM 03PORTAS, SENDO 02 

PORTAS DIANTEIRAS E 01 TRASEIRA TIPO FOLHA 

DUPLA,POTÊNCIA DE 98CV (GASOLINA) E 107CV (ÁLCOOL), 

COM 04 CILINDROS, 05 MARCHAS AFRENTE E 01 A RÉ, 

COMBUSTÍVEL – GASOLINA E ÁLCOOL, DIREÇÃO ELÉTRICA, 

COMAPOIOS DE CABEÇA COM REGULAGEM DE ALTURA, 

BANCOS RECLINÁVEIS, BARRA DEPROTEÇÃO NAS PORTAS, 

CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS DE 3 PONTOS 

COMREGULAGEM DE ALTURA, INDICADOR GRADUAL DE 

TEMPERATURA DA ÁGUA,INDICADOR GRADUAL DO NÍVEL DE 

COMBUSTÍVEL, LIMPADOR E LAVADOR DO VIDRODIANTEIRO 

COM INTERMITÊNCIA, PORTA LUVAS E PORTA OBJETOS, 

ADEQUADO PARAAMBULÂNCIA DO TIPO A (SIMPLES 

REMOÇÃO: SINALIZADOR ACÚSTICO/VISUAL EM LEDCOM 

SIRENE DE 01 TOM, MACA TUBULAR COM ARTICULAÇÃO DA 

CABECEIRA, BANCOLATERAL PARA 02 ACOMPANHANTES, 

SUPORTE PARA SORO, PLASMA E CILINDRO DEOXIGÊNIO, 

ARMÁRIO PARA MEDICAMENTOS, DIVISÓRIA COM JANELA 

DECOMUNICAÇÃO ENTRE OS COMPARTIMENTOS MOTORISTA 

E PACIENTE, ADESIVAÇÃOPADRÃO AMBULÂNCIA). GARANTIA 

DE 12 (DOZE) MESES 

232731 UNI 2 R$ 144.764,62 
R$ 

289.529,24 

 

7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA- Ref.: Lei Federal nº 

14.133/2021, art. 18, § 1º, VII 

Considerando a necessidade pública da Secretaria Municipal de Saúde de 

aprimorar o atendimento no transporte de servidores/funcionários da saúde, a 

aquisição de veículo, tipo hatch, zero quilometro, conforme detalhado, representa a 

solução mais adequada no mercado para suprir tal demanda. Esta conclusão está 
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fundamentada na observância estrita dos princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei 

nº 14.133/2021. 

A opção dos veículos, caracterizados e equipados, constitui uma escolha 

estratégica para garantir o atendimento às demandas e necesidade da secretaria com 

os profissionais da saúde, se alinhando aos princípios da economicidade e 

atendimento ao interesse público, conforme preconiza o art. 5º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Considerando ainda, os apontamentos feitos anteriormente – tópico 7, após 

levantamento de mercado, no qual indicou ata vigente e que possui veículos 

compatíveis com as especificações constantes nestes documentos, busca-se por uma 

solução mais viável ao atendimento da demanda apresentada, assim, entendemos a 

opção escolhida para soluação, conforme segue: 

 

DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA: Considerando que esta medida resultará em economiza 

tempo e recursos humanos que seriam gastos na preparação e condução de um 

Pregão ou Concorrência, na forma Eletrônica, ademais, atas de registro de preços 

geralmente resultam de licitações que obtiveram condições vantajosas devido à 

compra em grande volume. A adesão permite que outros órgãos se beneficiem dessas 

condições sem precisar negociar novamente. 

 

 A melhor solução das encontradas foi à realização da Adesão à Ata de Registro de 

Preços, uma vez que se trata de bens móveis – veículos, com fácil definição do seu 

quantitativo a ser de pronta entrega ou na vigência do contrato, em razão das diversas 

possibilidades que podem ser necessárias a sua utilização, sendo, portanto, o sistema 

de registro de preços a solução mais adequada diante da celeridade do processo para 

os itens que contempla o objeto. 

 

Portanto, justifica-se, assim, que a aquisição dos referidos veículos não é apenas uma 

contratação pública, mas a efetivação de uma política pública de saúde que visa 

garantir condições adequadas para o transporte servidores/funcionários que realiza 

diariamente diversos tipos de serviços por vários setores com o objetivo de promover 



 
 
 
 
 

 

 
Salgadinho.pe.gov.br 

 
Rua Antônio Gomes de Moura, s/n, Centro, Salgadinho/PE, CEP 55675-000 

Atendimento de segunda à sexta das 08:00 às 13:00 
Telefone: (81) 3654.1109 Email:ouvidoria@salgadinho.pe.gov.br 

CNPJ 11.097.367/0001-91 

a saúde, campanhas, visitas nas unidades de saúde, em domicílio, transportando 

agentes de saúde, promovendo aos munícipes melhorar a qualidade de vida, 

colocando a disposição dos profissionais de saúde – médicos, enfermeiros, técnicos 

em enfermagem, veículos próprios nas Unidades Básicas de Saúde e Hospital 

Central, maximizando os recursos disponíveis e proporcionando uma resposta rápida 

e eficiente às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

8- DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO- Ref.: Lei Federal nº 

14.133/2021, art. 18, § 1º, VIII 

 

É sabido que o parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada 

por item sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo 

para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla 

participação de licitantes, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. 

 

Em regra, conforme disposições estabelecidas no art. 40, V, alínea “b”, da Lei n. 

14.133/2021, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do 

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com 

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação 

da competitividade sem perda da economia de escala. 

 

Para veículos com aquisição estimada de uma unidade, realizar a compra por meio 

de mais de uma empresa não se mostra viável. Isso porque há uma alta probabilidade 

de se obter um desconto significativo na compra de múltiplas unidades, o que não 

seria alcançado se a compra fosse parcelada entre diferentes fornecedores. 

 

Diante das considerações acima, o princípio do parcelamento não se aplica a presente 

contratação pelos seguintes motivos:  

 

•A compra do veículo é um processo único e indivisível, inviabilizando a divisão do 

objeto em itens.  
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•A contratação pelo Fundo de saúde garante maior eficiência e simplifica o processo 

administrativo, evitando a necessidade de múltiplos contratos e a gestão complexa 

associada. 

 •A possibilidade de obter descontos na compra de múltiplas unidades de veículos é 

alta, o que não seria possível se a aquisição fosse feita por mais de uma empresa.  

 

•Para a manutenção do veículo, combustível e plotagem, já existem processos 

licitatórios em vigor que atendem às necessidades do Município, garantindo 

continuidade e eficiência nos serviços. 

 

Seguindo os critérios estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021, a aplicação do 

princípio do parcelamento neste contexto específico não se justifica, pois, a compra 

do veículo é única e indivisível, proporciona vantagens administrativas e econômicas 

significativas. 

 

Considerando o objeto da presente aquisição, a disputa deverá ocorrer por lote. A 

disputa por lote é capaz de propiciar a ampla participação de licitantes, podendo estes 

executar a totalidade do objeto, sugere-se em fazê-lo em lote único. 

 

Cabe salientar que por se tratar de itens relacionados ao mesmo segmento de 

mercado, não há restrição à competitividade, mas sim favorece a competição entre os 

participantes, de modo a propiciar condições de proposta mais vantajosas devido a 

maior quantidade de itens de mesma natureza, melhor aproveitamento do mercado e 

ampliação da competitividade ao dividir a solução. 

 

Portanto, entendemos que os fornecimentos/serviços, objeto da contratação, bem 

como os insumos apresentados, são correlatos e devem ser geridos e executados 

pela mesma empresa, caso contrário, poderia implicar uma complexa e desnecessária 

demanda para os fiscais contratuais, uma vez que os fornecimentos/serviços 
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deixariam de apresentar um padrão de qualidade, gerando, inclusive, ingerência entre 

as diversas empresas, caso o objeto fosse dividido em lotes independentes. 

 

Com base nas avaliações e justificativas apresentadas, conclui-se pela inviabilidade 

e inconveniência do parcelamento da contratação em questão. Destaca-se que esta 

decisão está alinhada às melhores práticas do setor, visando resultados de saúde 

pública efetiva e eficientes, e está em conformidade total com as disposições da Lei 

Nº 14.133/2021. 

 

9. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS- Ref.: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 

18, § 1º, IX 

 

A implantação dos veículos, a possibilidade do atendimento das necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, trará conforto para os servidores/funcionários da 

saúde no atendimento da comunidade local, além do aumento na efeciência e 

efetividade no atendimento aos munícipes. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde poderá possuir por meio dos transportes que os 

profissionais de saúde, terão a possibilidade de terem programas contínuos e efetivos 

de envolvimento dos agentes da saúde, junto da comunidade, onde trará ganhos na 

qualidade de vida dos moradores. 

 

Resultados a serem alcançados com a aquisição: 

 Viabilizar o deslocamento de servidores/funcionários e autoridades que 

constituem a atividade incorporada à rotina administrativa no âmbito da Administração 

Pública; 

 Atender as demandas que se caracterizam pela essencialidade, 

criticidade e dinamicidade no trato da coisa pública, considerando as diversas 

atividades desenvolvidas pela unidade administrativa; 

 Adotar estratégicas que deliberam sobre a adoção de procedimentos 

que possam melhorar a prestação de serviços; 
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 Promover a locomoção de pessoal que se faz eminentemente 

indispensável para agilidade e produtividade da prestação dos serviços de saúde; 

 Possibilitar a modernização legítima da frota da Secretaria de saúde, ao 

mesmo tempo, potencializar todas as atividades que dependem de transporte 

terrestre. 

 Atendimento Eficiente às demandas de Saúde: Com a aquisição dos 

veículos, espera-se reduzir significativamente o tempo de resposta aos atendimentos 

de saúde, aumentando a eficácia dos serviços de saúde prestados à população e 

contribuindo para uma melhor taxa de recuperação e redução da mortalidade. 

 Ampliação da Cobertura de Serviço: A aquisição amplia a capacidade 

operacional da Secretaria Municipal de Saúde, permitindo uma cobertura mais ampla 

do território e garantindo que mais cidadãos possam ter acesso a serviços prestados 

pelos profissionais da saúde de qualidade. 

 Economicidade: Espera-se que a contratação proporcione a melhor 

relação custo-benefício, obtendo-se veículos que atendam plenamente às 

expectativas operacionais com preços competitivos e justos, em linha com as 

determinações do art. 23, da Lei nº 14.133/2021, que preconiza a obtenção do melhor 

preço compatível com os valores de mercado. 

 Otimização do Uso dos Recursos Públicos: Com a garantia de veículos 

novos e adequados às necessidades da Secretaria, há a expectativa de redução dos 

custos de manutenção e operação, otimizando o uso dos recursos públicos e 

permitindo que esses recursos possam ser realocados em outras áreas críticas da 

saúde. 

 

A presente contratação a Secretaria de Saúde almeja alcançar, sob os aspectos da 

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis. A intenção é fazer o melhor 

aproveitamento dos recursos financeiros, além de assegurar segurança e 

disponibilidade ao atendimento dos servidores/funcionários do município, 

consequentemente aferindo melhorias no desempenho do município. 
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Desta forma, a Secretaria municipal poderá cumprir seu dever institucional, com 

eficiência e eficácia, oferecendo à sociedade um serviço de qualidade reconhecida, 

com o melhor aproveitamento possível dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis. 

 

9- DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS-MRef.: Lei Federal nº 

14.133/2021, art. 18, § 1º, X 

 

A contratação envolve o fornecimento de veículos com solução completa e para a 

contratação pretendida, destinado atender às necessidades do Fundo de Saúde, não 

haverá necessidade de providências no âmbito da Administração da Secretaria de 

saúde do município, após a contratação a equipe de fiscalização deverá receber as 

orientações necessárias para o controle e acompanhamento da execução do contrato 

de acordo normas legais aplicáveis, conforme determina o Art. 18, § 1º, inciso X, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Quanto à empresa a ser contratada, deverá ser verificada sua disponibilidade quanto 

aos equipamentos a serem fornecidos, para que atendam prontamente as exigências 

da contratação. 

10- DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES- Ref.: 

Lei Federal nº 14.133/2021, art. 18, § 1º, X 

 

Foram identificadas as seguintes contratações que façam correlação ou dependência 

com o objeto pretendido. Como também salientamos a necessidade da continuidade 

das mesmas. 

 Continuidade do Fornecimento de combustível, tipo gasolina comum, 

etanol para abastecimento dos veículos pertencentes à frota do CONTRATANTE; 

 Contratação dos serviços garantia para manutenção do veículo, a ser 

realizada em concessionária autorizada; 

 Continuidade do Fornecimento de pneus novos para manutenção e 

eventuais danos causados. 
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De acordo com a solução adotada há contratações que guardam 

relação/afinidade/dependência com o objeto da contratação, sejam elas já realizadas 

ou em contratações futuras. 

 

11- DOS IMPACTOS AMBIENTAIS- Ref.: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 18, § 

1º, XII 

 

A aquisição de veículo zero quilômetro para uso pela Secretaria de Saúde-FMS 

implica a consideração cuidadosa dos possíveis impactos ambientais associados ao 

uso deste bem durante seu ciclo de vida, desde a sua fabricação até o seu descarte 

final. Com base na Lei nº 14.133/2021, particularmente levando em conta o princípio 

do desenvolvimento nacional sustentável (Art. 5º), esses impactos e suas respectivas 

medidas mitigadoras são avaliados a seguir. 

 Emissões de Gases Poluentes: O veículo, sendo biocombustível, 

apresenta uma redução potencial das emissões de gases de efeito estufa em 

comparação com veículos exclusivamente movidos a derivados de petróleo. 

Entretanto, a operação do veículo ainda resultará na emissão de CO2 e outros 

poluentes. Para mitigar esse impacto, a Secretaria deve priorizar a utilização do 

veículo de maneira eficiente, planejando rotas e adotando práticas de direção 

econômica. Adicionalmente, pode-se buscar a compensação das emissões através 

de projetos de reflorestamento ou apoio a iniciativas de energia renovável. 

 Consumo de Recursos Naturais: A fabricação de veículos envolve o 

consumo de metais, plásticos e outros materiais, muitos dos quais exigem a extração 

e o processamento de recursos naturais. Embora diretamente a Secretaria não possa 

reduzir esse impacto na fase de fabricação, ela pode contribuir para a economia 

circular através da escolha de veículos com maior potencial de reciclagem e, ao fim 

da vida útil do veículo, assegurar sua destinação apropriada para reciclagem ou 

reutilização dos materiais. 

 Poluição Sonora: Veículos em operação contribuem para a poluição 

sonora, especialmente em áreas urbanas. Para mitigar esse efeito, recomenda-se a 
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realização de manutenções periódicas visando manter o veículo em condições ótimas 

de operação, reduzindo assim os níveis de ruído emitidos. Ademais, a adoção de rotas 

e horários que evitem períodos de maior tráfego pode diminuir a contribuição do 

veículo para o aumento da poluição sonora em áreas sensíveis. 

 Geração de Resíduos e Contaminação: Durante a manutenção e ao final 

da vida útil do veículo, há a geração de resíduos como óleos lubrificantes, baterias e 

pneus. Esse impacto pode ser mitigado através da gestão apropriada desses 

resíduos, selecionando fornecedores certificados para a reciclagem ou disposição 

final ambientalmente segura desses materiais. Assim, evita-se a contaminação do 

solo e corpos d'água. 

Adicionalmente, é fundamental que a Secretaria promova a conscientização 

dos usuários do veículo sobre práticas sustentáveis de uso e manutenção, reforçando 

a importância da responsabilidade ambiental em todas as fases do ciclo de vida do 

veículo. A adoção dessas medidas contribuirá não apenas para a minimização dos 

impactos ambientais negativos, mas também para alinhar as práticas da Secretaria 

aos princípios de sustentabilidade e eficiência estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. 

 

16. DA CONCLUSÃO- Ref.: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 18, § 1º, XIII 

 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação na aquisição dos veículos zero 

quilômetro (novo) cumpre rigorosamente com os princípios e exigências estipuladas 

pela Lei nº 14.133/2021, atendendo de forma eficiente e eficaz, esta iniciativa aborda 

diretamente a necessidade urgente às necessidades da Administração atual do 

Município possui o comprometimento de melhorar a qualidade no translado dos 

servidores na sua missão institucional, os veículos a ser adquiridos se fazem 

necessário, visto que, a Secretaria de Saúde de Salgadinho-/PE, realiza diariamente 

diversos tipos de serviços por vários setores com o objetivo de promover a saúde, 

campanhas, visitas nas unidades de saúde, em domicílio, transportando agentes de 

saúde, promovendo aos munícipes melhorar a qualidade de vida dos cidadãos 

Salgadinnenses. 
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Desta forma, colocando a disposição dos profissionais de saúde – médicos, 

enfermeiros, técnicos em enfermagem, veículos próprios nas Unidades Básicas de 

Saúde e Hospital Central, garantindo assim a promoção do interesse público através 

do emprego responsável dos recursos públicos, uma medida altamente viável e 

benéfica para a administração municipal e para a comunidade.  

 

Em conclusão, é uma iniciativa viável, necessária e alinhada com os objetivos da 

administração pública de oferecer serviços de qualidade, promover a saúde e o bem-

estar da população Salgadinense. 

 

A presente contratação se mostra imprescindível diante de todo o exposto neste ETP. 

 

Salgadinho, 28 de maio de 2025 

. 

 

Mesaque Barbosa Salgado  

=Secretário deTransporte= 

 

 

Diante de todos os elementos exposto no presente Estudo Técnico Preliminar, 

defiro a viabilidade técnica para aquisição dos veículos aqui proposta. 

 

 

 

José Dionísio da Silva 

Secretário e ordenador de Despesa 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I- DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 

1.1. Este Termo de Referência define as especificações técnicas, critérios de seleção, 

condições de entrega, garantias e assistência, e demais informações necessárias 

para o fornecimento dos bens a serem licitados, assegurando a transparência, eficácia 

e eficiência deste processo de contratação pública; 

 

1.2. É o documento necessário para a contratação de bens e serviços que deve conter 

os parâmetros e elementos descritivos previamente estabelecidos em legislação 

pertinente, sendo documento constitutivo da fase preparatória da instrução do 

processo de licitação. 

 

1. DO OBJETO 

 

O presente termo de referência tem por objeto determinar as condições para aquisição 

DE VEÍCULOS NOVOS (zero Km), DO TIPO AMBULÂNCIA FURGONETA, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DE SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA E O FUNDO DE 

SAÚDE do Município de Salgadinho-PE, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no termo de referência e seus anexos, para transportes de 

equipes e suprir as demais necessidades do Fundo Municipal de Saúde e Unidades 

Vinculadas do Município de Salgadinho/PE, conforme condições, quantidades e 

exigências, estabelecidas neste instrumento. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Tal solicitação tem por objetivo auxiliar na execução de ações do Fundo Municipal de 

Saúde, facilitando a locomoção dos funcionários para auxiliar na realização das 

atividades diárias das secretarias. Ainda, há necessidade de movimentação dos 
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gestores em viagens contínuas pelo Município, Estado e fora desse, em prol do 

interesse público, tendo em vista que não possui veículos próprios para atender com 

satisfação as necessidades existentes. 

 

Os veículos a ser adquiridos comporão a frota própria do Fundo municipal, visto que, 

a Secretaria de Saúde de Salgadinho/PE, realiza diariamente diversos tipos de 

serviços prestados pelos setores com o objetivo de promover a saúde, campanhas, 

visitas as unidades de saúde, transportando agentes de saúde, promovendo aos 

munícipes melhorias na qualidade de vida dos cidadãos Salgadinnenses, colocando 

a disposição dos profissionais de saúde – médicos, enfermeiros, técnicos em 

enfermagem, veículos próprios nas Unidades Básicas de Saúde.  

 

As solicitações dos veículos, elencados atenderão as necessidades e deficiências do 

Fundo Municipal de Saúde-FMS, conforme se transcreve resumidamente a seguir: 

Considerando a necessidade de melhoria na estrutura do Fundo municipal – FMS, 

objetivando deslocamento de profissionais para atendimento de nossas demandas 

urbanas e rurais, com vistas ao fortalecimento técnico operacional e atendimento aos 

munícipes, específicos de cada setor, justifica-se a abertura de processo licitatório 

para aquisição do veículo utilitário para atendimento dos serviços públicos. Assim as 

Secretarias – FMS, na realização do proposto certamente surtirão efeitos positivos, 

garantindo assim a eficácia no atendimento diário ao público do nosso município.  

 

A aquisição dos veículos para implantação de serviços complementares, elevando a 

segurança para gestores, usuários e colaboradores, com foco contínuo na melhoria 

da qualidade, produção e ampliação dos serviços ofertados, possibilitando um melhor 

acesso e proporcionando melhor qualidade nos atendimentos aos munícipes. 

 

Tendo em vista que a Administração atual do Município possui o comprometimento 

de melhorar a qualidade das atividades/atendimentos dos servidores na sua missão 

institucional, os veículos a ser adquiridos realizam diariamente diversos tipos de 

serviços por vários setores com o objetivo de promover a saúde, campanhas, visitas 
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nas unidades de saúde, em domicílio, transportando agentes de saúde, promovendo 

aos munícipes melhorar a qualidade de vida dos cidadãos Salgadinense colocando a 

disposição dos profissionais de saúde – médicos, enfermeiros, técnicos em 

enfermagem, veículos próprios nas Unidades Básicas de Saúde e Hospital Central. 

 

Faz-se necessária a aquisição dos veículos para implantação de uma frota própria, 

elevando a segurança para gestores, usuários e colaboradores, com foco contínuo na 

melhoria da qualidade, produção e ampliação dos serviços ofertados, possibilitando 

um melhor acesso e proporcionando melhor qualidade nos atendimentos aos 

profissionais e especialmente dos usuários do sistema de saúde e da educação 

municipal, seja da zona urbana ou rural. 

 

A necessidade desta contratação se fundamenta não apenas pela ausência de um 

meio de transporte adequado - próprio que atenda às necessidades atuais e futuras 

da Secretaria, mas também pela busca de otimização da gestão pública, 

racionalização de custos e maior eficiência na entrega de resultados para a 

população. Além disso, a aquisição desse veículo alinha-se aos objetivos do município 

de promover um desenvolvimento sustentável, inclusivo e equitativo, garantindo que 

todas as áreas, especialmente as mais isoladas, recebam as devidas atenções 

necessárias para melhorar atenção aos mais necessitados pelos profissionais da 

saúde. 

 

Trata-se a motivação contratar na aquisição veículo leve (sem condutor) para atender 

as necessidades do Fundo municipal de Saúde, pois se trata de um serviço essencial, 

contínuo e ininterrupto, não podendo, portanto, sofrer descontinuidade nos serviços 

essenciais da Saúde pela falta de veículos. 

 

A contratação por meio de aquisição se torna mais vantajosa para a Administração 

Pública pelo fator econômico, já que os Fundos municipais disponibilizarão 24 horas 

os veículos. Tendo em vista que esta municipalidade não dispõe de uma frota de 

veículo próprio suficiente para suprir a demanda necessária do Fundo de Saúde. 
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3. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR MÁXIMO DE REFERÊNCIA 

 

Os objetos abaixo descritos serão de uso exclusivo no fomento das ações dos Fundos 

municipais de Saúde e de Educação. 

O custo referência máximo estabelecido pela Administração é no valor de 257.001,30 

(duzentos e cinquenta e sete mil e um real e trinta centavos) para aquisição dos 

veículos. 

 

O valor está fundamentado nos preços praticados no mercado para fins de início do 

procedimento, cuja ratificação de valores estará vinculada a pesquisa atualizada a ser 

realizado pelo setor de compras. 

 

 A descrição dos veículos, e demais dados encontra-se disponíveis na tabela abaixo:  

VEÍCULOS DA SAÚDE PREÇOS MÁXIMO ADMITIDO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS CATMAT UND QUANT PREÇO UNIT. 
PREÇO 

TOTAL 

1 

VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO (SEM USO 

ANTERIOR), ADAPTADO PARAAMBULÂNCIA DE SIMPLES 

REMOÇÃO. TIPO FURGONETA VEÍCULO ORIGINAL DEFÁBRICA, 

ZERO QUILÔMETRO, MODELO/FABRICAÇÃO 2025/2025, 

MOTOR FLEX - COMAR CONDICONADO, MOTOR DE 1.3, NA 

COR BRANCA (PINTURA SÓLIDA), COM 03PORTAS, SENDO 02 

PORTAS DIANTEIRAS E 01 TRASEIRA TIPO FOLHA 

DUPLA,POTÊNCIA DE 98CV (GASOLINA) E 107CV (ÁLCOOL), 

COM 04 CILINDROS, 05 MARCHAS AFRENTE E 01 A RÉ, 

COMBUSTÍVEL – GASOLINA E ÁLCOOL, DIREÇÃO ELÉTRICA, 

COMAPOIOS DE CABEÇA COM REGULAGEM DE ALTURA, 

BANCOS RECLINÁVEIS, BARRA DEPROTEÇÃO NAS PORTAS, 

CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS DE 3 PONTOS 

COMREGULAGEM DE ALTURA, INDICADOR GRADUAL DE 

TEMPERATURA DA ÁGUA,INDICADOR GRADUAL DO NÍVEL DE 

COMBUSTÍVEL, LIMPADOR E LAVADOR DO VIDRODIANTEIRO 

COM INTERMITÊNCIA, PORTA LUVAS E PORTA OBJETOS, 

ADEQUADO PARAAMBULÂNCIA DO TIPO A (SIMPLES 

REMOÇÃO: SINALIZADOR ACÚSTICO/VISUAL EM LEDCOM 

232731 UNI 2 R$ 144.764,62 
R$ 

289.529,24 
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SIRENE DE 01 TOM, MACA TUBULAR COM ARTICULAÇÃO DA 

CABECEIRA, BANCOLATERAL PARA 02 ACOMPANHANTES, 

SUPORTE PARA SORO, PLASMA E CILINDRO DEOXIGÊNIO, 

ARMÁRIO PARA MEDICAMENTOS, DIVISÓRIA COM JANELA 

DECOMUNICAÇÃO ENTRE OS COMPARTIMENTOS MOTORISTA 

E PACIENTE, ADESIVAÇÃOPADRÃO AMBULÂNCIA). GARANTIA 

DE 12 (DOZE) MESES 

 

 O objeto desta contratação está caracterizado conforme a Formalização Inicial da 

Demanda, Termo de Referência, bem como o que consta do Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO VEÍCULO:  

 

O Objeto deverá ter garantia de fábrica (assistência técnica), mínima de 01 (um) ano, 

a partir da data de recebimento definitivo do bem e para a troca de todas as peças, 

exceto as de desgaste natural e garantia mínima de 01 (um) ano, para motor e câmbio, 

em todo caso prevalecendo a garantia de fábrica caso está se apresente maior sem 

ônus adicionais para o contratante.  

 

O atendimento para prestação do serviço decorrente da garantia terá um prazo de 05 

(cinco) dias corridos, contados a partir da notificação da contratante, não cabendo 

garantia quando constatado defeito provocado por uso indevido.  

 

O serviço de assistência técnica deverá ser prestado pelas concessionárias 

autorizadas pelo fabricante durante o prazo de garantia de fábrica, de acordo com os 

manuais e normas técnicas específicas, a fim de manter os veículos em perfeitas 

condições de uso, em concessionária autorizada de revisão obrigatoriamente no 

Estado do Pernambuco. 

 

A aquisição do objeto constante deste Termo de Referência deverá ser entregue de 

forma total, após o recebimento da respectiva Ordem de Compra/Fornecimento.  

 



 
 
 
 
 

 

 
Salgadinho.pe.gov.br 

 
Rua Antônio Gomes de Moura, s/n, Centro, Salgadinho/PE, CEP 55675-000 

Atendimento de segunda à sexta das 08:00 às 13:00 
Telefone: (81) 3654.1109 Email:ouvidoria@salgadinho.pe.gov.br 

CNPJ 11.097.367/0001-91 

 A garantia de fábrica se destina a remover os defeitos de fabricação apresentados ou 

desgaste prematuro, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e todas 

as correções necessárias. Caso não seja apta a sanar os defeitos apresentados, o 

objeto deverá ser substituído por um novo, salvo se o dano ou defeito decorrer de 

dolo, imperícia e mau uso pelos servidores da Contratante. 

 

 

O prazo de vigência da contratação é até o dia trinta e um (31) de janeiro de 2025, 

contados da assinatura do contrato. 

 

As contratações decorrentes da ata de registro de preços serão formalizadas pelo 

órgão aderente mediante termo contratual e/ou emissão da respectiva Nota de 

Empenho (NE). 

 

Os itens objeto da presente aquisição são classificados como bens comuns, pois 

possuem especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em 

edital, conforme estabelece o inciso XIII, do art. 6º, da Lei Federal n. 14.133, de 2021. 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde e do Município. 

02 - PODER EXECUTIVO 

0214 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0012.1206.0000 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS E 

MATERIAIS PERMANENTES 

10.302.0012.2214.0000 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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 Poderá haver alteração – inclusão ou exclusão da dotação orçamentária através do 

Apostilamento. 

 

5. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

 

O prazo de realização da entrega do objeto licitado deverá ser de até 20 (vinte) dias, a 

partir do envio da nota de empenho ou assinatura do Contrato e Ordem de 

Fornecimento. 

 

Os veículos deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de Salgadinho-

PE, sito à rua Antônio Gomes de Moura, 50, centro Salgadinho-PE. 

 

Os bens - veículos deverão ser entregues de acordo com a solicitação do Município de 

Salgadinho-PE, através do Setor competente. 

 

A entrega dos bens – veículos se darão da seguinte forma: 

 

Em dias e horários de expediente das Secretarias Solicitantes; 

Em local especificado na Nota de empenho; 

Em conformidade com as quantidades solicitadas; 

Em perfeitas condições de uso; 

 

Livre de tributos, fretes, seguros, encargos sociais e quaisquer outras despesas 

que incidam ou venham a incidir sobre os preços registrados. 

 

Obedecidas, obrigatoriamente, suas respectivas especificações e características 

definidas neste Termo de Referência, no Edital e na(s) proposta(s) de preço 

vencedora(s); 

 

Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, pelo(a) 
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responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

 

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas corridas, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, devendo este 

se responsabilizar pela troca (recolhimento e/ou substituição) do produto rejeitado. 

 

Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação mediante recibo aposto no anverso do documento fiscal 

correspondente. 

 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

6. DO MÉTODO DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO 

 

Será considerada vencedora a empresa que ofertar o menor valor. 

 

Nos valores ofertados pela contratada estarão inclusos todos os custos diretos e 

indiretos referentes ao objeto da contratação. 

 

Somente serão aceitas as propostas que atenderem plenamente ao Edital e aos seus 

anexos, especialmente, às especificações constantes neste Termo de Referência. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações da Contratante: 

Atestar o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 

conforme as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital de licitação 

respectivo; 

 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 

Comunicar a empresa vencedora de todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 

o do objeto deste Termo de Referência; 

 

Rejeitar, no todo ou em parte, o bem entregue ou executado fora da especificação 

deste Termo de Referência; 
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Providenciar provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do material com a especificação, pela administração pública, da comunicação do 

adjudicatório, informando o término ou conclusão da entrega do objeto, podendo ser 

dispensado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

10.4. Providenciar definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequentemente aceitação. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

Efetuar o fornecimento dos veículos em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o material com avarias ou defeitos; 

 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 1 (um) dia que antecede a entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização; 

 

A Contratada deverá dar garantia do veículo ofertado de no mínimo, 12 (doze) meses; 

 

Durante o prazo de garantia a CONTRATADA deverá: 

 

Arcar com os custos de transportes e seguro de transporte, além daqueles 

relacionados com a montagem e manutenção do veículo, havendo necessidade de 

enviar o veículo para um centro de assistência técnica. O envio do veículo para o 

centro de assistência técnica em outra localidade não exime a Contratada do 

cumprimento dos prazos de assistência técnica estabelecida e respectivas 

penalidades; 

 

Substituir o veículo que após a entrega e aceite e durante o prazo de garantia, venha 

a apresentar defeito de fabricação, em um prazo máximo de 10 (dez) dias; 

 

Responsabilizar-se pelo transporte para realização de serviços de manutenção; 

 

Atender durante o prazo de garantia dos veículos, aos chamados de manutenção 

corretiva no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, efetivando os reparos 

necessários; 

 

Proceder durante o período de garantia e em caso de necessidade de substituição de 

produtos e/ou componentes que não mais existam no mercado em razão da evolução 

ou por qualquer outro motivo, a substituição por produtos e/ou componentes 

tecnologicamente equivalentes ou superiores, sem ônus para os Fundos municipais; 

 

Nenhum custo adicional será pago por ocasião de locomoção de técnicos ou 

aparelhos, sendo os mesmos de inteira responsabilidade da Contratada; 
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Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a 

substituição de todo produto ofertado ou de suas peças, acessórios e componentes 

que apresentarem defeito de fabricação ou divergência com as especificações 

fornecidas, sem ônus para a Administração, em conformidade com o estabelecido no 

Contrato e seus anexos, observado a legislação pertinentes; 

 

Substituir o automóvel ofertado ou suas peças, acessórios e componentes que 

apresentem defeito de fabricação por aparelho novo e que possua a mesma 

especificação técnica originalmente proposta; 

 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

Caberá a CONTRATADA a entrega do veículo documentado e emplacado, conforme 

as exigências estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), 

Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e Departamento Estadual de 

Trânsito (DETRAN), sendo de responsabilidade da CONTRATADA o pagamento dos 

custos relacionados ao Documento Único do DETRAN de Arrecadação (DUDA), entre 

outros relacionados. 

 

Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos 

pela Administração da Prefeitura Municipal de Capoeiras, conforme previsto no art. 

125, da Lei 14.133/2021; 

 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO E GARANTIA 

 

É vedada a subcontratação sem a anuência prévia da CONTRATANTE para o objeto 

licitado. 
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Não haverá exigência da garantia da execução contratual dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Na garantia técnica do objeto subsistirá independentemente da vigência do 

instrumento contratual ou instrumento congênere. 

 

O veículo deve ter a garantia mínima de 12 (doze) meses, livre de horas de uso, contra 

defeitos de fabricação, montagem e defeitos decorrentes de desgastes prematuros 

durante a operação do e o emprego em condições normais, sendo compreendido pela 

assistência técnica, incluindo mão de obra, reposição de peças e componentes 

mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir da data da emissão da 

nota fiscal. 

 

Durante o prazo da garantia e com o objetivo de manter o bem em perfeitas condições 

de uso, o cumprimento da garantia deverá ser exercido de acordo com manuais e 

normas técnicas específicas dos fabricantes. 

 

Nos termos do termo de referência e edital a CONTRATADA é obrigada a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato ou instrumento congênere em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, devendo 

realizar a reposição dos produtos que apresentarem defeitos, avarias ou especificação 

em desacordo com o Termo de Referência durante o prazo de vigência da garantia, 

contado a partir da data da notificação emitida pela CONTRATANTE.  

 

A substituição de equipamentos, peças e componentes ofertados deverão ser 

efetuados sempre com produto original novo, não recondicionado, recomendado e 

homologado pelo fabricante. 
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10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 

na modalidade pregão, sob a sua forma eletrônica, por meio do Sistema de Registro 

de Preços, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 

 

Da Utilização do Sistema de Registro de Preços 

 

A escolha do procedimento de Sistema de Registro de Preços visa agilidade nas 

contratações, tendo em vista que a licitação já estará realizada, as condições de 

fornecimento estarão ajustadas, os preços e os respectivos fornecedores já estarão 

definidos. Sendo assim, somente solicitará o fornecimento do objeto, cujo preço foi 

registrado, quando houver demanda e o fornecedor deverá realizar o fornecimento 

conforme as condições ajustadas. 

 

O fornecimento não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 

a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

Exigência de Habilitação. 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

 



 
 
 
 
 

 

 
Salgadinho.pe.gov.br 

 
Rua Antônio Gomes de Moura, s/n, Centro, Salgadinho/PE, CEP 55675-000 

Atendimento de segunda à sexta das 08:00 às 13:00 
Telefone: (81) 3654.1109 Email:ouvidoria@salgadinho.pe.gov.br 

CNPJ 11.097.367/0001-91 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 

onde a empresa for sediada; 



 
 
 
 
 

 

 
Salgadinho.pe.gov.br 

 
Rua Antônio Gomes de Moura, s/n, Centro, Salgadinho/PE, CEP 55675-000 

Atendimento de segunda à sexta das 08:00 às 13:00 
Telefone: (81) 3654.1109 Email:ouvidoria@salgadinho.pe.gov.br 

CNPJ 11.097.367/0001-91 

 

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada; 

 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

 

Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado 

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 

própria Certidão; 

 

11. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal n. 14.133, de 2021, e cada parte responderão 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
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notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

 

O fiscal técnico de o contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual. 

 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 
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O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou prorrogação contratual. 

 

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

12. DO CRITÉRIO DO PAGAMENTO 
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O pagamento será realizado conforme ordem cronológica, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

 

Considerar-se-á ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no § 4º, art. 91 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

Em se tratando de prazo para a liquidação da despesa, este será de 15 (quinze) dias 

a contar do protocolamento por parte do credor da solicitação de cobrança; 

 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 



 
 
 
 
 

 

 
Salgadinho.pe.gov.br 

 
Rua Antônio Gomes de Moura, s/n, Centro, Salgadinho/PE, CEP 55675-000 

Atendimento de segunda à sexta das 08:00 às 13:00 
Telefone: (81) 3654.1109 Email:ouvidoria@salgadinho.pe.gov.br 

CNPJ 11.097.367/0001-91 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à contratada a ampla defesa. 

 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 

situação. 

 

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação 

de serviços. 
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13. DO REAJUSTE 

 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

 

Dentro do prazo de vigência do contrato, caso este seja elaborado e mediante 

solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, aplicando-se o índice do IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 

a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 
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O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14. DA VIGÊNCIA 

14.1. A vigência da Ata de Registro de Preço ou Contrato, oriundos deste processo 

será de até o dia 31 (trinta e um) de janeiro de 2025, podendo ser prorrogado por 

períodos consecutivos e iguais, conforme disposto na Lei n. 14.133/2021, caso venha 

a tornarem-se contratos. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Comete infração administrativa nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, sem 

prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do 

Título XI do Código Penal. 

 

Comete infração administrativa nos termos do art. 156, da Lei n. 14.133, de 2021 a 

Contratada que: 

Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

 

Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
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Da Multa: 

Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 

por cento), conforme determina o art. nº 156, da Lei nº 14.133/2021; 

 

Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

 

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

 

Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União pelo prazo de até 

cinco anos; 

 

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 

subitem 15.1 deste Termo de Referência. 

 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, da Lei nº 14.133/2021, as 
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empresas ou licitantes que: 

 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n. 14.133 de 2021, e subsidiariamente 

a Lei n. 9.784, de 1999. 

 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

 

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR ou PAD. 

 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

O processamento do PAR ou PAD não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal, resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

 

Salgadinho, 28 de maio de 2025.  

 

 

Mesaque Barbosa Salgado  

=Secretário deTransporte= 

 

Tendo em vista o que consta do presente Termo de Referência e considerando, ainda, 

o orçamento juntado. Face aos elementos contidos para a AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULOS NOVOS (zero Km), DO TIPO AMBULÂNCIA FURGONETA para 

transportes de equipes e suprir as demais necessidades do Fundo Municipal de Saúde 

e Unidades Vinculadas no Município de Salgadinho-PE. 

 

Diante da regularidade na elaboração, no uso de suas prerrogativas legais, a 
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Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde – FMS RATIFICO o presente 

Termo de Referência. 

 

 Assim, AUTORIZO à contratação e a despesa observada às demais cautelas legais 

 

José Dionísio da Silva 

Secretário e ordenador de Despesa 
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ANEXO II -MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS DETALHADA/ATUALIZADA  

 

 

AO FUNDO MUNIICPAL DE SÁUDE DE SALGADINHO-PE 

 

 

 REFERENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0332025 

 PREGÃO ELETRONICO Nº  0042025-FMS –  

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO – TIPO 

“A”, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 04/2024, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA 

DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA 

 

 

 DADOS DA EMPRESA Razão Social: 

________________________________________. Endereço: 

________________________________________. CEP: __.___-___. Cidade: 

__________. Estado: __________. CNPJ Nº: __.___.___/____-__. Inscrição Estadual 

nº: __________. Telefone: __ _____-____. E-mail: __________@_____.com. 

DADOS BANCÁRIOS Banco: __________. Agência: ____-_. Conta Corrente: __.___-

_. DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ARP Nome Completo: 

________________________________________. Nacionalidade: __________. 

Estado Civil: __________. Profissão: __________. CPF nº ___.___.___-__. Carteira 

de identidade (nº e órgão expedidor): _________ – __/UF Residência e Domicílio: 

________________________________________. C_________ – __/UF Residência 

e Domicílio: ________________________________________. CEP: __.___-___. 

Telefone: __ _____-____. E-mail: __________@_____.com. Prezado (a) Senhor (a), 

Apresentamos Proposta para: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) AMBULÂNCIA SIMPLES 

REMOÇÃO – TIPO “A”, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 04/2024, CELEBRADO ENTRE 
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A SECRETARIA E FUNDO DE SÁUDE DE SALGADINHO-PE, em conformidade com 

as especificações contidas no Processo Administrativo nº ___/2025 – SMS, no Edital 

do Pregão Eletrônico PE nº PE _____/2025-FMS e seus Anexos. Declaramos que 

examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital do 

referido Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, não 

havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dele fazem 

parte.  

 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de 

qualquer forma, influir nos custos de fornecimento do objeto, tais como: encargos, 

taxas, tributos, seguros, contribuições sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias, 

transportes, entrega, descarregamento, embalagens, licenças, despesas com frete e 

todas as demais despesas necessárias para o fornecimento do objeto ora licitado; 

assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, 

inclusive em caso de divergência entre os valores unitário e total.  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND. QTD. MARCA/ FABRICANTE VALOR UNT. (R$) 

VALOR TOTAL (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$: __.___.___,__ (valor por 

extenso).  

 

A proponente declara ainda, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

 

 I. A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima especificado foi 

elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 

II. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico 

acima especificado não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
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participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 

III. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima 

especificado quanto a participar ou não da referida licitação;  

 

IV. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 

acima especificado não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 

Pregão Eletrônico acima especificado antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

 

 V. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 

acima especificado não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de São Domingos 

do Araguaia antes da abertura oficial das propostas; e 

 

VI. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la.  

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. Cidade – UF,  

 

aos dias __ do mês de __________ de 202_.  

 

_________________________________  

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA CNPJ.: __.___.___/___-__.  

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa. 

 



 
 
 
 
 

 

 
Salgadinho.pe.gov.br 

 
Rua Antônio Gomes de Moura, s/n, Centro, Salgadinho/PE, CEP 55675-000 

Atendimento de segunda à sexta das 08:00 às 13:00 
Telefone: (81) 3654.1109 Email:ouvidoria@salgadinho.pe.gov.br 

CNPJ 11.097.367/0001-91 

 

ANEXO III MINUTA DO CONTRATO CONTRATO Nº 

 

[NÚMERO DO CONTRATO]. PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 0004/2054-FMS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/205 – SMS.  

 

SÚMULA OBJETO: AQUISIÇÃO DE AMBULANCIA 

A, CELEBRADO ENTRE O FUNDO DE SAUDE DE 

SALGADINHO-PE POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS), E A 

EMPRESA _______________________________.  

 

 

a) CONTRANTE: O MUNICÍPIO SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, inscrito no CNPJ 

nº __.___.___/___-__, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 

[ÓRGÃO CONTRATANTE], inscrita no CNPJ nº. __.___.___/___-__, com sede à: 

[ENDEREÇO, BAIRRO, CEP], neste ato representada por seu Gestor, o Sr. [NOME 

DO GESTOR], brasileiro, [estado civil], [profissão], portador do CPF nº. ___.___.___-

__ e RG nº. __________ [ÓRGÃO EMISSOR/UF], residente e domiciliado na: 

[ENDEREÇO, BAIRRO, CEP]. 

 

b) CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

__.___.___/____- __, e Inscrição Estadual nº __________, com sede na: 

[ENDEREÇO, BAIRRO, CEP], na cidade de [CIDADE/ESTADO], neste ato 

representada pelo Sr. [NOME DO RESPONSÁVEL], nacionalidade, estado civil, 

profissão, portador do CPF sob o nº ___.___.___-__ , e RG sob o nº 

__________[ÓRGÃO EMISSOR/UF], residente e domiciliado na [ENDEREÇO, 

BAIRRO, CEP].  
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL  

 

1.1. O presente Contrato decorre de adjudicação do Pregão Eletrônico, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 (NLLC), do Decreto Municipal 

nº 186 de 08 de Janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis, além das alterações 

e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, e do Ato de 

Ratificação do seu Gestor, conforme Termo de Homologação emitido em 

______/______/2024, tudo constante no Processo Administrativo nº 009/2024 – SMS, 

Pregão Eletrônico PE nº PE 015/2024-FMS, do qual passa a fazer parte integrante 

este Instrumento.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 2.1. Do Objeto (art. 92, incisos I e II da Lei 14.133/2021) 

 

2.1.1. Constitui objeto deste Contrato: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) AMBULÂNCIA 

SIMPLES REMOÇÃO – TIPO “A”, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 04/2024, 

CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA 

E A PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, conforme condições, 

quantitativos e especificações constantes neste Instrumento Contratual e no Termo 

de Referência (Anexo I) do Edital do Pregão Eletrônico.  

 

2.2. Das Especificações Técnicas do Objeto: ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND. 

QTD. MARCA/ FABRICANTE VALOR UNT. (R$) VALOR TOTAL (R$)  

 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 2.3.1. O Termo 

de Referência;  

 

2.3.2. O Edital da Licitação;  
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2.3.3. A Proposta do contratado;  

 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (Art. 105, Lei 

14.133/2021)  

 

3.1. O prazo de vigência da contratação começa a partir da data da assinatura do 

presente contrato, até o dia ____/_____/_____ na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021.  

 

3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, nas seguintes hipóteses:  

 

3.1.1.1. quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento;  

 

3.1.1.2. quando, pela natureza do objeto, se tratar de serviços de natureza contínua, 

o qual poderá ser prorrogado em prazos não superiores a um ano, e no máximo até 5 

(cinco) anos, nos termos do art. 106, da Lei 14.133/2021.  

 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo 

que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; SalAGADINHO-pe 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES ) Seja juntado relatório que discorra sobre a 

execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados 

regularmente; 

b)  
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c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

 

3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

 

3.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

 

3.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 4.1. Como forma de orientar este procedimento de aquisição de bem, cumpre-nos 

informar que existe variabilidade vários tipos de bens disponíveis para a realização do 

planejamento desta secretaria. 

 

 4.2. Sustentabilidade: 

 

4.2.1. A empresa contratada/fabricante deve apresentar os parâmetros da solução em 

conformidade com os padrões estabelecidos pelo PROCONVE – Programa de 

Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores, tem o objetivo principal de 
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reduzir os níveis de emissão de poluentes por veículos automotores, visando ao 

atendimento de padrões de qualidade do ar, especialmente nos centros urbanos.  

 

4.2.2  A empresa contratada também deverá seguir as seguintes orientações: 

 

4.2.2.1. Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites 

máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, 

n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e legislação superveniente e correlata. 

 

 4.2.3. Só será admitida a oferta de veículo que possua eficiência energética 

equivalente a um veículo com a Etiqueta da categoria A (mais eficiente) do Programa 

Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBE Veicular).  

 

4.2.4. Etiqueta de comparação NÍVEL “A”, poderá ser considerada na categoria 

Relativa e/ou na Comparação absoluta. 

 

4.3. Subcontratação:  

 

4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

4.4. O veículo objeto deste, deverá conter as seguintes especificações mínimas: 

 

4.4.1. VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO (SEM USO ANTERIOR), 

ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO. TIPO FURGONETA 

VEÍCULO ORIGINAL DE FÁBRICA, ZERO QUILÔMETRO, MODELO/FABRICAÇÃO 

2025/2025, MOTOR FLEX - COM AR CONDICONADO, MOTOR DE 1.3, NA COR 

BRANCA (PINTURA SÓLIDA), COM 03 PORTAS, SENDO 02 PORTAS DIANTEIRAS 

E 01 TRASEIRA TIPO FOLHA DUPLA, POTÊNCIA DE 98CV (GASOLINA) E 107CV 

(ÁLCOOL), COM 04 CILINDROS, 05 MARCHAS A FRENTE E 01 A RÉ, 

COMBUSTÍVEL – GASOLINA E ÁLCOOL, DIREÇÃO ELÉTRICA, COM APOIOS DE 

CABEÇA COM REGULAGEM DE ALTURA, BANCOS RECLINÁVEIS, BARRA DE 
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PROTEÇÃO NAS PORTAS, CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS DE 3 PONTOS 

COM REGULAGEM DE ALTURA, INDICADOR GRADUAL DE TEMPERATURA DA 

ÁGUA, INDICADOR GRADUAL DO NÍVEL DE COMBUSTÍVEL, LIMPADOR E 

LAVADOR DO VIDRO DIANTEIRO COM INTERMITÊNCIA, PORTA LUVAS E 

PORTA OBJETOS, ADEQUADO PARA AMBULÂNCIA DO TIPO A (SIMPLES 

REMOÇÃO: SINALIZADOR ACÚSTICO/VISUAL EM LED COM SIRENE DE 01 TOM, 

MACA TUBULAR COM ARTICULAÇÃO DA CABECEIRA, BANCO LATERAL PARA 

02 ACOMPANHANTES, SUPORTE PARA SORO, PLASMA E CILINDRO DE 

OXIGÊNIO, ARMÁRIO PARA MEDICAMENTOS, DIVISÓRIA COM JANELA DE 

COMUNICAÇÃO ENTRE OS COMPARTIMENTOS MOTORISTA E PACIENTE, 

ADESIVAÇÃO PADRÃO AMBULÂNCIA). GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES. 

4.5. O veículo objeto deste, deverá atender, ainda, aos seguintes regramentos: i. A 

Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 

– CBT, aduz sobre o registro do veículo zero km: 

 

Capítulo XI DO REGISTRO DE VEÍCULOS Art. 120.  

 

Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semirreboque, deve ser 

registrado perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no 

Município de domicílio ou residência de seu proprietário, na forma da lei. (Grifo nosso)  

 

ii. Neste sentido, o primeiro emplacamento não deverá ser feito em nome diverso do 

Fundo Municipal de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde de Salgadinho-PE ou seja, 

não será admitida a transferência secundária, ainda que em nome de Revenda de 

Veículos.  

 

iii. Cabe destacar, ainda, que o objeto da licitação visa aquisição de veículo novo, do 

tipo zero km. O conceito de veículos novos se encontra disciplinado no anexo da 

Resolução CONTRAN nº 290, de 2008, sendo aqueles sujeitos ao primeiro 

emplacamento. Deste modo, o veículo perde o conceito de “novo” do momento em 
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que é registrado e licenciado para circulação. Senão vejamos: Resolução do 

CONTRAN nº 290, de 2008  

 

2.12 – VEÍCULO NOVO – veículo de tração, de carga e transporte coletivo de 

passageiros, reboque e semirreboque, antes do seu registro e licenciamento. 

(Destaque nosso) iv. Em verdade, a referida Deliberação disciplina “a inscrição de 

pesos e capacidades em veículos de tração, de carga e de transporte coletivo de 

passageiros” e o conceito disposto no subitem 2.12 do Anexo foi elaborado para efeito 

daquele ato normativo. No entanto, é possível interpretar a definição utilizada na 

Deliberação nº 64 do CONTRAN, em cotejo com a disciplina de concessão comercial 

prevista na Lei nº 6.729, de 1979, do que se extrai que veículo novo é aquele 

comercializado por concessionárias e fabricantes, que ainda não tenha sido registrado 

ou licenciado.  

 

O Tribunal de Contas da União já manifestou entendimento favorável no Acórdão nº 

4572/2013, do Colegiado da Segunda Câmara, no qual a transferência de propriedade 

do veículo, com o emplacamento anterior à alienação à Administração Pública, foi 

determinante para a caracterização do bem como usado:  

 

6. Os elementos contidos nos autos, distintamente do que alegou aquele ex-Prefeito, 

autorizam a conclusão de que o veículo adquirido pela Prefeitura era usado. Não se 

pode acatar a alegação do responsável no sentido de que “se tratou de veículo 

adquirido zero quilômetro, o qual ainda não havia sido emplacado/licenciado no órgão 

de trânsito”.  

 

Além da controvérsia acerca da perda da qualidade de novo após o emplacamento, 

parece-nos inconteste, sobretudo por se tratar de veículo automotor, que a 

Administração Pública, caso compelida a adquirir o produto de um revendedor, e, 

portanto, passar a ser a sua segunda proprietária, pudesse sofrer prejuízos pela 

depreciação econômica do bem. 
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Ainda, é possível que existam implicações prejudiciais à esta Administração no que 

diz respeito ao tempo de garantia oferecido pelo fabricante, pois o prazo para 

eventuais reparos já estaria em curso desde a compra do automóvel pelo primeiro 

proprietário.” (Destaque nosso)  

 

vi. Na prática, ocorre que vários escritórios de representação comercial, que não 

concessionários, valendo-se dessa ausência da Exigência de Veículo Novo com 

primeiro emplacamento em nome do adquirente, participam de licitações, adquirem 

estes veículos, emplacam em seu nome, e somente depois da entrega ao futuro 

comprador que realizam a transferência.  

 

vii. Ou seja, o comprador já recebe o veículo como se usado fosse, pois seria – na 

prática, o segundo proprietário do bem, e não o primeiro. Sem contar o fato de que 

estas empresas, muitas vezes não possuem assistência própria, e não conseguem 

remeter segurança aos cuidados técnicos que uma empresa concessionária com 

assistência técnica própria da marca ofertada pode oferecer. 

 

 viii. Diante do exposto acima, denota-se a necessidade legal de que o edital seja 

formulado, disposto nas cláusulas do instrumento convocatório de que o primeiro 

emplacamento deve se dar após o recebimento definitivo, onde os veículos deverão 

ser emplacados e licenciados em nome do: Fundo Municipal de Saúde/Secretaria 

Municipal de Saúde de São Domingos do Araguaia – PA. 

 

4.6. O objeto deverá, ainda, atender às exigências de qualidade, observados os 

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade 

industrial – ABNT, INMETRO, etc. - atentando-se o proponente, principalmente para 

as prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
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5.1. O prazo, as condições de recebimento do objeto, a forma de aquisição e o local 

de entregas se darão, conforme detalhado na tabela do item 1., e em consonância às 

especificações complementares a seguir:  

 

5.1.1. Do prazo de entrega: 

 

 5.1.1.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser de até 15 (quinze) dias corridos, 

contados a partir da emissão ordem de compras e da nota de empenho, podendo este 

prazo, ser prorrogado, desde que analisadas e aceitas as razões do pedido de 

prorrogação pela Secretaria, acompanhada da nota fiscal emitida referente ao material 

requisitado e entregue, devendo esta ser conferida e atestada por servidor designado. 

 

5.1.2. Das condições e da forma de recebimento objeto: 

 

 5.1.2.1. O veículo deverá ser entregue registrado e licenciado no nome do Fundo 

Municipal de Saúde de Salgadinho-PE, no local de entrega especificado no item  

5.1.1.1., e qualquer despesa com Registro e emplacamento deverá ser de 

responsabilidade da contratada. 

 

 5.1.2.2. O objeto deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões 

e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - 

ABNT, INMETRO, etc. – atentando-se o proponente, principalmente para as 

prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor).  

 

5.1.3. Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias 

a contar da data de abertura das propostas de preço.  

 

5.1.4. A Alimentação, transporte e demais custos com os profissionais responsáveis 

por fornecer/prestar os serviços serão por conta do contratado 5.2. Das condições 

gerais de execução do serviço: 
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5.2.1. A licitante vencedora deverá prestar esclarecimentos solicitados e atender às 

reclamações formuladas, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

acompanhamento, controle e avaliação desta Administração, através do servidor 

municipal responsável, encarregado de acompanhar e atestar a execução do objeto 

contratual. 

 

5.2.1.1. À Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte do objeto, 

se em desacordo com as especificações e as cláusulas contratuais.  

 

5.3. O objeto deverá ser recebido pelo servidor designado conforme art. 140 da Lei 

14.133/2021, da seguinte forma: 

 

 a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico;  

 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;  

 

5.3.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade objeto 

contratado, obrigando-se a repor e/ou corrigir, as suas expensas os defeitos falhos, 

irregularidades caso ocorram desacordo ao apresentado na proposta, ficando a 

mesma obrigada a trocar/substituir, imediatamente o veículo licitado, por outro nas 

mesmas condições, em caso de indisponibilidade seja qual for o motivo, sob pena de 

sofrer as penalidades cabíveis de legislação vigentes do edital. 

 

5.3.2. O objeto deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 

normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - 

ABNT, INMETRO, etc. - atentando-se o proponente, principalmente para as 

prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 
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 5.3.3. Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos por acordo 

entre as partes.  

 

5.4. Do Local de Entrega/Execução do Objeto: 

 

 5.5.1. O objeto deverá ser entregue, sem nenhum custo oneroso para a Contratante 

em relação ao fornecimento, ficando a Contratada obrigada a fornecer, transportar e 

entregar o objeto licitado Sede da Secretaria Municipal de Saúde, ENDEREÇO de 

segunda a sexta, em horário comercial, entre 8:00h as 12:00h e 14:00h as 18:00h, ou 

em outro local indicado pelo órgão gesto conforme solicitado. Sendo verificadas as 

condições constantes do Instrumento Convocatório, Termo de Referência e Contrato, 

e as legislações específicas referentes ao objeto, sem nenhum ônus a esta 

Administração. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

 6.1. A Contratada obriga-se a executar o objeto licitado em perfeita harmonia e 

concordância com termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência da 

respectiva Licitação e do Instrumento Contratual. 6.2. A Contratada deverá aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários à realização do objeto contratual, até o limite 25% do valor inicial deste 

Contrato, sempre precedido de justificativa e formalizado através de termo de 

aditamento contratual, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

6.3. Após a homologação da Licitação a Autoridade competente da Administração, 

convocará a adjudicatária para assinatura do contrato, que deverá responder no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis do ato convocatório, devendo observar e cumprir as 

exigências contidas no Edital e seus anexos.  
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6.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

6.5. É facultado à Contratante, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou 

revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 90 da lei federal 

14.133/21.  

 

6.6. Decorridos o prazo de validade de sua proposta, sem convocação para a 

contratação, fica o licitante liberado dos compromissos assumidos. 

 

6.7. A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato, total ou parcialmente, a 

terceiros, sob pena de rescisão. 6.8. Todos os contatos, reclamações e penalidades 

serão feitos ou aplicados diretamente à Contratada. 6.9. O objeto substituído – 

conforme o caso, apresentado pela Contratada deverá possuir as mesmas condições 

e documentação exigidas no edital. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

 7.1. O Objeto deverá ter garantia de fábrica (assistência técnica), mínima de 01 (um) 

ano, a partir da data de recebimento definitivo do bem e para a troca de todas as 

peças, exceto as de desgaste natural e garantia mínima de 01 (um) ano, para motor 

e câmbio, em todo caso prevalecendo a garantia de fábrica caso esta se apresente 

maior sem ônus adicionais para o contratante. 
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7.2. O atendimento para prestação do serviço decorrente da garantia terá um prazo 

de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da notificação da contratante, não 

cabendo garantia quando constatado defeito provocado por uso indevido.  

 

7.3. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado pelas concessionárias 

autorizadas pelo fabricante durante o prazo de garantia de fábrica, de acordo com os 

manuais e normas técnicas específicas, a fim de manter os veículos em perfeitas 

condições de uso, em concessionária autorizada de revisão obrigatoriamente no 

Estado do Pernambuco 

 

7.4. A garantia de fábrica se destina a remover os defeitos de fabricação apresentados 

ou desgaste prematuro, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e 

todas as correções necessárias. Caso não seja apta a sanar os defeitos apresentados, 

o objeto deverá ser substituído por um novo, salvo se o dano ou defeito decorrer de 

dolo, imperícia e mau uso pelos servidores da Contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS 

FINANCEIROS  

 

8.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto deste Contrato correrá à conta dos 

recursos específicos consignados pela seguinte Dotação Orçamentária: ÓRGÃO: 04 

– Fundo Municipal de Saúde.  

 

 Outros materiais permanentes. 

 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento.  

 

CLÁUSULA NONA – DO VALOR DO CONTRATO (art. 92, V)  
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9.1. As partes atribuem a este Contrato o valor total de R$ __.___.___,__ (valor por 

extenso)  

 

9.2. O valor total deste contrato pagamento em favor da CONTRATADA será efetuado 

no valor de R$ __.___.___,__ (valor por extenso). 

 

 9.3. Acordam as partes que o valor total deste Contrato é o valor constante na sua 

proposta de preços detalhada/atualizada após fase de lances e/ou negociação de 

valores realizada em sessão, posteriormente adjudicada e homologada. 9.4. No valor 

acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

9.5. O valor acima é líquido e certo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

 

10.1. O pagamento em favor da Contratada será efetuado em parcelas fixas e mensais 

através de Ordem Bancária na conta corrente da Fornecedora, mediante Instrumento 

Contratual devidamente firmado e o objeto efetivamente executado, e após a emissão 

da nota fiscal/fatura/documento equivalente, desde que não haja fator impeditivo 

imputável à Fornecedora, e será efetuado em até 30 dias após a execução do objeto.  

 

A nota fiscal deverá ser emitida ao final de cada mês, sendo conferido e atestado por 

responsável da Prefeitura de São Domingos do Araguaia com identificação do referido 

servidor, acompanhado do respectivo relatório de execução. 10.2. O pagamento será 

efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá ser 

o mesmo cadastro habilitado na licitação.  

 



 
 
 
 
 

 

 
Salgadinho.pe.gov.br 

 
Rua Antônio Gomes de Moura, s/n, Centro, Salgadinho/PE, CEP 55675-000 

Atendimento de segunda à sexta das 08:00 às 13:00 
Telefone: (81) 3654.1109 Email:ouvidoria@salgadinho.pe.gov.br 

CNPJ 11.097.367/0001-91 

10.3. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao 

objeto fornecido, sem rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias 

tais como, o número de sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência.  

 

10.3.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do Nº do Processo Administrativo, Nº do Pregão, Nº do 

Contrato, da Ordem de empenho, mês de referência, período de execução do objeto 

e valor total da quilometragem rodada, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento 

e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

10.3.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável 

competente da Administração, e deverá estar acompanhada da(s) 

Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras emitida pelo respectivo Órgão 

Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público 

municipal identificado e autorizado para tal.  

 

10.4. A nota fiscal supracitada deverá estar devidamente acompanhada dos 

documentos de comprovação da Regularidade Fiscal a Certidão de Débitos Relativos 

a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, bem 

como a do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT.  

 

10.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) 

pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.  

 

10.6. Serão descontados os dias em que o carro locado não estiver disponível para o 

trabalho, seja por defeito mecânico ou qualquer outro motivo que não seja da 

responsabilidade da contratante. Liquidação  
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10.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, caso haja necessidade.  

 

10.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

10.7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

 

 b) a data da emissão;  

 

c) os dados do processo de licitação e contrato junto ao órgão contratante; d) o período 

respectivo de execução do contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor 

de retenções tributárias cabíveis.  

 

10.7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 

10.7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021.  
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10.7.5. A Administração deverá realizar consulta para:  

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas.  

 

10.7.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

 

10.7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

10.7.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

10.7.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REAJUSTE (art. 92, V) 

 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 
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 11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice: 

R = [(Im - Io) / Io] x P, Onde: R = valor do reajustamento procurado; 

 

Im = índice relativo ao da data do adimplemento da obrigação; 

___________________________________________________________________

________ Rua Acrísio Santos, s/n Bairro Centro São Domingos do Araguaia-PA CEP 

68.520-000 Página 85 de 97 Io = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de 

preços correspondentes à data fixada para entrega da proposta da licitação; P = preço 

unitário contratado.  

 

11.2.1. Exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

 

 11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

 

11.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  
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11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 

 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

 

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E ATESTO 

DAS NOTAS FISCAIS 

 

12.1. Para fiscalização do contrato, o servidor(a) será designado mediante Portaria ou 

Termo de Designação de Fiscal de Contrato, a ser publicada – conforme o caso, no 

sítio eletrônico da Prefeitura de São Domingos do Araguaia (art. 6º, XXIII, alínea “f”, 

da Lei nº 14.133/21) 

 

12.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 12.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

12.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

 



 
 
 
 
 

 

 
Salgadinho.pe.gov.br 

 
Rua Antônio Gomes de Moura, s/n, Centro, Salgadinho/PE, CEP 55675-000 

Atendimento de segunda à sexta das 08:00 às 13:00 
Telefone: (81) 3654.1109 Email:ouvidoria@salgadinho.pe.gov.br 

CNPJ 11.097.367/0001-91 

12.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º).  

 

12.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

 

12.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

 

12.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

 

12.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput).  

 

12.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

 

12.11. A fiscalização, exercida no interesse exclusivo da Prefeitura de São Domingos 

do Araguaia, não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não 

implica em corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos, 
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salvo quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional, apurada na forma 

da legislação vigente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES (art. 92, X, XI, 

XIV, XIV, XVI e XVII)  

 

13.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são 

obrigações da Contratada:  

 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos;  

 

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

 

13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado;  

 

13.1.4.1. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

 

13.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato;  
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13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do 

Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

 

 13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste.  

 

13.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 

(dez) dias, prorrogáveis pelo mesmo período, para decidir, admitida a prorrogação 

motivada por igual período.  

 

13.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias), contados da data 

do protocolo de solicitação 

 

13.1.10. Notificar os emitentes das garantias, quando houver exigida, quanto ao início 

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais.  

 

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

 

13.3. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são 

obrigações da Contratada:  
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13.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas:  

 

13.3.2. Manter preposto aceito pela Administração nos locais de execução do objeto 

para representá-lo na execução do contrato; 

 

13.3.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade.  

 

13.4. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do objeto 

contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

 

13.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados;  

 

13.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência, para a efetiva execução do objeto contratado;  

 

13.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os conteúdos nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
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empregados, tais como: relatórios, pareceres, consultas, manifestações técnicas, 

despachos, memorandos, ofícios, dentre outros;  

 

13.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia (caso exigida), o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021;  

 

13.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos:  

 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; c) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e e) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

 

13.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
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e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

 

13.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual.  

 

13.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

13.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros.  

 

13.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta;  

 

13.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, Lei 

14.133/2021);  

 

13.17. Caso seja solicitado, o contratado deverá comprovar o cumprimento quanto a 

reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação da(s) pessoa(s), na condição de empregado(s), que 

preencher(am) a(s) referida(s) vaga(s) (art. 116, parágrafo único);  

 

13.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 13.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 
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no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos 

 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

13.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante;  

 

13.21. Se assim for o caso, alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência;  

 

13.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

 

terminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

 

13.24. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações constantes 

do Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar.  

 

13.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD (Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 – LGPD)  

 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

 

 14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

 

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

 

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  

 

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminálos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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14.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância.  

 

14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

 

14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

 

14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

 

14.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

 

14.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD.  

 

14.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

SANÇÕES  

 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

 

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;  

 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

 

15.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

 

15.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

15.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

 

15.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou  

 

15.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

 

15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 

15.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 
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15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação  

 

15.1.5. Fraudar a licitação 15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

de qualquer natureza, em especial quando:  

 

15.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

15.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 15.1.7. Praticar atos ilícitos 

com vistas a frustrar os objetivos da licitação 15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 

5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:  

 

15.2.1. Advertência;  

 

15.2.2. Multa; 15.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e  

 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

 

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
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15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

 

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 15.5. As sanções de 

advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e  

 

15.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos.  

 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
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mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido pela Salgadinho-PE 

nos termos do Decreto Municipal nº 186 de 08 de Janeiro de 2024, a qual avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, nos 

prazos de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

 

 15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados.  

 

15.15. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-

ão as penalidades previstas no Código Penal, Capitulo II-B, artigo 337- E e seguintes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS TRIBUTOS 

 

 16.1. É da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários, comerciais, 

encargos sociais e trabalhistas decorrentes deste Contrato. 16.2. A CONTRATANTE, 

enquanto fonte retentora descontará dos pagamentos a efetuar, os tributos a que 

esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas 

nos prazos legais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

 17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

 17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da Procuradoria Geral do Município, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX da Lei 

14.133/2021)  

 

18.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

 

18.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

 18.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

18.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa.  

 

18.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

18.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
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18.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 18.5. O termo de extinção, sempre 

que possível, será precedido:  

 

18.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 

18.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 

18.5.3. Indenizações e multas.  

 

18.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

 

 

18.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei 

14.133/2021)  

 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

 20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 

 

 21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio bem o extrato, do contrato no Diário Oficial do Município- 

AMUPE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA FISCALIZAÇÃO  

 

13.1- O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SALGADINHO-PE, para fins de 

cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei N. º 14.133/2021, o CONTRATANTE 

designa o senhor LUIZ FERNANDO ALVES DE LIMA, como fiscal de contrato. 

 

13.2. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a 

qualquer momento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-

se ainda o direito de recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo 

com os padrões técnicos especificados e exigidos pelo projeto. 

 

13.3. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou 

fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 

ajustado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS DO FORO, BASE 

LEGAL E FORMALIDADES 

 

15.1. Para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei Nº 

14.133/21. 

 

15.2. Fica eleito o Foro da Comarca de João Alfredo-PE, para dirimir quaisquer 

dúvidas referentes a este Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

especial que seja.  

 

15.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, 

é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e 

achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca João Alfredo-PE, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

15.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual 

teor e forma, para um só efeito. 

 

Salgadinho, 06 de junho de 2025. 

 

 

___________________________________ 

JOSÉ DIONÍSIO DA SILVA 

=SECRETÁRIO E ORDENADOR DE DESPESA= 
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________________________________________ 

EMPRESA  

CNPJ/MF Nº 

 


